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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2019 – PROCESSO Nº 179/2019 

 

EDITAL Nº 140/2019 
 

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Registro/SP. 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Serviços Municipais. 

 

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA1 

 

1. - DO PREÂMBULO 

 

1.1. - A PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO, estabelecida à Rua José Antônio de 

Campos, 250 – Centro – Registro/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 45.685.872/0001-79, 

através do senhor Secretário Municipal de Administração - Substituto, ALTAIR JOSÉ 

ESTRADA JUNIOR, no uso de suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento 

dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do 

tipo MENOR PREÇO GLOBAL, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico de 

contratações denominado “Bolsa de Licitações do Brasil do Brasil (www.bll.org.br)”, 

objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LIMPEZA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA, 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, VISANDO A EFETIVA COBERTURA DOS SERVIÇOS 

NAS DEPENDENCIAS DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE REGISTRO/SP, SITO À RUA 

MERALDO PREVIDE, 823 - CENTRO, REGISTRO - SP, 11900-000. Este edital será regido 

pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que 

couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 

alterações posteriores e Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei nº 8.078, de 

1990 do Código de Defesa do Consumidor. As propostas deverão obedecer às 

especificações deste instrumento convocatórios e anexos, que dele fazem parte integrante. 
 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS 11/12/2019, às 09h30min. 

TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 07/01/2020, às 09h30min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07/01/2020, às 09h40min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 07/01/2020, às 10h00min. 

LOCAL: www.bll.org.br - "Acesso Identificado" 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E MAIORES INFORMAÇÕES: Secretaria Municipal de 

Administração da Prefeitura Municipal de Registro, sito à Rua José Antônio de Campos, n° 

250, Centro, Registro – SP, durante o seu expediente de atendimento ao público, de 

segunda a sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, ou pelo 

telefone (13) 3828-1000 r. 1093, ou ainda, através do e-mail 

licitacao2@registro.sp.gov.br.  

 
1 Artigo 47 c.c. 49 “caput”, ambos da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar 

n° 147/2014 
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1.2. - Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato ou fato 

superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do PREGOEIRO em sentido 

contrário. 

 

 

2. - DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

2.1. - A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, COM 

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, 

VISANDO A EFETIVA COBERTURA DOS SERVIÇOS NAS DEPENDENCIAS DO 

TERMINAL RODOVIÁRIO DE REGISTRO/SP, SITO À RUA MERALDO PREVIDE, 823 - 

CENTRO, REGISTRO - SP, 11900-000. 

 

2.2. - O valor total estimado para o certame é de R$ 149.552,45 (cento e quarenta e nove 

mil e quinhentos e cinquenta e dois reais e quarenta e cinco centavos), conforme 

estimativa de preços constante nos autos do processo administrativo nº 179/2019. 

 

 

3. - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

3.1. - O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 

suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de 

Licitações do Brasil – BLL (www.bll.org.br). 

 

3.2. - Os trabalhos serão conduzidos por servidor público da Prefeitura Municipal de 

Registro, denominado PREGOEIRO, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da 

Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 

 

3.3. - As comunicações prévias à sessão de disputa de lances, referentes ao certame serão 

disponibilizadas no site da Prefeitura Municipal de Registro, em www.registro.sp.gov.br; no 

site da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, em www.bll.org.br; ou publicadas no Diário 

Oficial do Município – diário eletrônico – www.registro.sp.gov.br. As demais condições 

constam no presente edital, seus anexos e minuta do Contrato. 
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4. - REFERÊNCIA DE TEMPO 

 

4.1. - Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas 

no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

 

5. - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1. - Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao 

objeto da contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus 

Anexos. 

 

5.2. - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação exigida para o respectivo cadastramento junto ao sistema eletrônico de 

licitações adotado (Bolsa de Licitações do Brasil). 

 

5.3. - O licitante deverá estar credenciado, preferencialmente de forma direta ou através de 

empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, em tempo hábil, antes do horário 

fixado no edital para o encerramento de recebimento das propostas. 

 

5.4. - O provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos pela utilização dos 

recursos de tecnologia da informação nos termos do regulamento do sistema, de acordo 

com o artigo 5º, inciso III, da Lei n° 10.520/2002. 

 

5.5. - A PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO está isenta de quaisquer custos de 

operacionalização e uso do sistema www.bllcompras.com, ficando a cargo do(a) licitante 

vencedor(a) do certame os encargos financeiros ou de qualquer espécie estabelecidos com 

a promotora do sistema, de acordo com o termo contratual ajustado entre as partes 

(Licitante/BLL – Bolsa de Licitações do Brasil) referentes à utilização dos recursos de 

tecnologia da informação. 

 

5.6. - As microempresas ou empresas de pequeno porte, caso queiram optar pelo 

tratamento diferenciado e favorecido instituído pela Lei Complementar n° 123/2006, 

além da apresentação do TERMO DE OPÇÃO conforme modelo constante do ANEXO 

III, deverão quando do cadastramento inicial junto ao sistema, informar no campo 

próprio sua condição como empresa (ME ou EPP). 

 

5.7. - Estão impedidas de participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que se 

enquadrem, dentre outras estabelecidas por lei, em uma ou mais situações seguintes: 

 

a) Suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas de contratar com 

a Prefeitura Municipal de Registro, nos termos do artigo 87, inciso III da Lei nº 
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8.666/93, assim também, nos termos do Art. 7 da Lei 10.520/2002; 

 

b) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da 

Administração Pública em geral, nos termos do artigo 87, inciso IV da Lei nº 

8.666/93; 

 

c) Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias 

entre si, ou ainda, quaisquer outras formas de constituição em grupo; 

 

d) Estrangeiras que não funcionem no País. 

 

5.7.1. - As alíneas “a” e “b” do subitem 5.7. encontram amparo na SÚMULA Nº 51.A 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (artigo 87, IV da Lei nº 8.666/93) tem 

seus efeitos jurídicos estendidos a todos os órgãos da Administração Pública, ao passo que, 

nos casos de impedimento e suspensão de licitar e contratar (artigo 87, III da Lei nº 8.666/93 

e artigo 7º da Lei nº 10.520/02), a medida repressiva se restringe à esfera de governo do 

órgão sancionador. 

 

5.8. - A participação no presente certame implica na inexistência de sanção de 

declaração de inidoneidade, respondendo por má fé a participação nesta condição. 

 

 

6. - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

6.1. - O certame será conduzido pelo PREGOEIRO, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, 

em especial, as atribuições, constantes das Leis aplicáveis a matéria. 

 

 

7. - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BLL 

 

7.1. - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 

ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual por 

meio de seu operador designado indicará implícito conhecimento, aceitação e atendimento 

às exigências de habilitação previstas no Edital. 

 

7.2. - O acesso do operador ao pregão, para efeito de registrar a proposta e dar lances em 

nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

 

7.3. - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 

da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

7.4. - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
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qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - 

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

7.5. - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

 

8. - PARTICIPAÇÃO 

 

8.1. - A participação no Pregão, na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente registro da proposta 

de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados, data e horário limite 

estabelecido. 

 

8.2. - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante. 

 

8.3. - É vedado ao licitante identificar-se em sua proposta ao lançá-la no sistema ou no 

decorrer da sessão do pregão, sob pena de desclassificação do licitante. 

 

8.3.1. - A desclassificação de que trata o subitem anterior, não ocorrerá nos casos em que for 

solicitado a inserção de planilhas, fichas técnicas, catálogos ou outros elementos, e esses terem 

sidos anexados pela licitante sendo fabricante e a marca ofertada sendo o seu nome 

empresarial. 

 

8.4. - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 

3097-4600 e 3097-4611, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 

contato@bll.org.br. 

 

 

9. - DA DISPENSA DE GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO 

 

9.1. - Não será exigida a prestação de garantia, para participação no presente PREGÃO. 

 

 

10. - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. - As despesas a serem oneradas da referida licitação serão da ficha de despesa do 

exercício 2020.  

mailto:licitacao2@registro.sp.gov.br
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11. - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS 

 

11.1. - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos 

sobre o ato convocatório do pregão e seus anexos, podendo até mesmo envolver a 

solicitação de cópias da legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da 

reprodução gráfica será cobrado, devendo ser observado, para tanto, o prazo de até 02 

(dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 

 

11.2. - A pretensão referida no subitem 11.1. será formalizada por meio de requerimento 

endereçado à Secretaria Municipal de Administração, o qual deverá ser encaminhado 

preferencialmente através do e-mail licitacao2@registro.sp.gov.br ou protocolado na 

mesma Secretaria, situada à Rua José Antônio de Campos, 250 – Centro – Registro/SP – 

CEP 11900-000, nos dias úteis, das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min. 

Ou ainda, através do site da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, em www.bll.org.br. 

 

11.3. - As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter 

estritamente informal. O telefone para contato é (13) 3828-1093. 

 

11.4. - Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar 

do recebimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do edital, passando a 

integrar os autos do PREGÃO dando-se ciência aos demais licitantes. 

 

11.5. - A resposta será encaminhada ao interessado pelo mesmo meio da apresentação do 

seu pedido. 

 

 

12. - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

12.1. - Não serão reconhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo 

legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pelo proponente. 

 

12.2. - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de 

impugnação ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo 

de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 

 

12.3. - As medidas referidas no subitem 12.2. poderão ser formalizadas por meio de 

requerimento endereçado a Secretaria Municipal de Administração, o qual deverá ser 

encaminhado preferencialmente através do e-mail licitacao2@registro.sp.gov.br ou 

protocolado na mesma Secretaria, sito à Rua José Antônio de Campos, nº 250, Centro – 

Registro/SP, nos dias úteis, das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min. Ou 

ainda, através do site da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, em www.bll.org.br. 
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12.4. - A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida no prazo 

de 02 (dois) dias úteis a contar do recebimento da peça indicada por parte da autoridade 

referida, que além de comportar divulgação, deverá também ser juntada aos autos do 

PREGÃO. 

 

12.5. - O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação, desde que impliquem 

em modificação do ato convocatório do PREGÃO, além da alteração decorrente, resultará 

na designação de nova data para realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração no edital não afetar a formulação das propostas. 

 

 

13. - PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 

13.1. - O registro de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento, 

aceitação e atendimento das condições editalícias, inclusive com relação as quantidades, 

aos prazos, forma de entrega, formas de apresentação de declarações e documentos de 

habilitação. 

 

13.1.1. - A licitante deverá observar os descritivos dos serviços, constantes deste 

edital e seus ANEXOS, a apresentação de proposta subentende que o licitante 

observou os descritivos e que cumpre plenamente as exigências do edital e seus 

ANEXOS. 

 

13.2. - O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

13.3. - No preenchimento da proposta eletrônica deverá, obrigatoriamente, ser informada 

no campo próprio, o preço unitário e total para o serviço ofertado, com aproximação de no 

máximo 02 (duas) casas decimais. A não inserção destas informações neste campo 

implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para 

classificação da proposta. 

 

13.3.1. - O campo “marca”, poderá ser preenchido com uma das seguintes 

informações: “Serviço”, “Marca Própria” ou “Não se Aplica”, sendo vedada a 

identificação do participante, sob pena de desclassificação. 

 

13.3.2. - Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

 

13.4. - O objeto deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações mínimas 

contidas no ANEXO I. 
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13.5. - O registro de proposta no sistema eletrônico pressupõe a plena aceitação e 

atendimento das condições editalícias, inclusive com relação aos prazos e formas de 

apresentação de documentos. 

 

13.6. - O não atendimento das especificações contidas neste edital acarretará na 

desclassificação da proposta. 

 

13.7. - A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 

sessão pública do Pregão. 

 

13.8. - A proposta escrita (conforme ANEXO II) deverá ser apresentada somente pelo 

detentor da melhor proposta, com os valores finais readequados. 

 

OBS: O valor ofertado é de inteira responsabilidade do licitante. A Prefeitura de 

Registro, através de seu gestor, solicita que ao ofertar sua proposta, o licitante tenha 

pleno conhecimento que com o preço adjudicado terá de executar os serviços com 

excelência. O não cumprimento as exigências editalicias poderá acarretar severas 

penalidades, para tanto, ao ofertar sua proposta oferte valor justo, valor de mercado, 

valor que possam cumprir com os serviços que serão contratados. 

 

 

14. - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

 

14.1. - As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço 

www.bll.org.br na opção “licitações – cadastro de proposta”, desde a divulgação da 

íntegra do Edital no referido endereço eletrônico, até o dia e horário previsto no preâmbulo 

para abertura da sessão pública. 

 

14.2. - O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da 

proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa, conforme disposto 

na folha de rosto. 

 

14.3. - A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico, 

por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha 

de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada 

como sua representante. 

 

14.4. - Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada 

pregão eletrônico.  

 

14.5. - O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 

obrigações inerentes ao certame.  
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15. - ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

15.1. - A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do 

pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas. 

 

15.2. - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. 

 

15.3. - Os lances deverão ser formulados sobre o valor global, distintos e decrescentes. A 

cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e 

respectivo horário de registro e valor. 

 

15.3.1. - Serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao seu último lance que tenha 

sido anteriormente registrado no sistema. O sistema permite o registro de lances que 

sejam superiores ao menor valor, que ficarão registrados em ordem decrescente de 

valor. 

 

15.4. - Se ocorrer dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecerá aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

 

15.5. - Não serão aceitas propostas com preços superiores aos máximos estimados pela 

Municipalidade. 

 

15.6. - O descumprimento no disposto no subitem anterior implicará a não contratação. 

 

15.7. - Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 

demais participantes.  

 

15.8. - No caso de desconexão com o PREGOEIRO, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, na forma eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes 

para a recepção dos lances, retornando o PREGOEIRO, quando possível, sua atuação no 

certame, sem prejuízos dos atos realizados.  

 

15.9. - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

Pregão, na forma eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação aos 

participantes, através de comunicado que será disponibilizado no acesso público juntamente 

com o edital. 

 

15.10. - O Pregoeiro disponibilizará o lote, que ficará em tempo livre de disputa de 10 (dez) 

minutos, após, será emitido aviso denominado pré-randômico, com duração de 05 (cinco) 

minutos. 
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15.11. - Transcorrido este prazo (item 15.10), o sistema dará início ao tempo randômico de 

até 30 (trinta) minutos. A sessão será automaticamente encerrada. 

 

15.12 - O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 

PREGOEIRO acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 

15.13. - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 

proposta de menor preço e valor estimado para a contratação. 

 

15.14. - As licitantes que deixarem de dar seus lances, terão suas propostas analisadas pelo 

PREGOEIRO, para verificar se estão em conformidade com os preços e custos estimados 

para a contratação. 

 

 

16. - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

16.1. - Para julgamento será adotado o critério do MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

16.2. - Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar n°123/2006, serão 

observados os seguintes procedimentos: 

 

16.2.1. - Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que 

houve proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 

5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 

 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo 

sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5 

(cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela 

considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências 

habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão; 

 

b) No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 16.2.1., o sistema 

realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”; 

 

c) Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 

classificada, na forma da alínea “a'” anterior, serão convocadas as remanescentes, 

quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
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16.3. - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 16.2.1., o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde 

que atenda aos requisitos de habilitação. 

 

16.4. - O PREGOEIRO anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 

caso, após negociação e decisão pelo PREGOEIRO acerca da aceitação do lance de menor 

valor. 

 

16.5. - Os documentos relativos à habilitação (conforme item 18 deste edital) do(s) autor(es) 

da proposta ou lance de menor preço, deverão ser remetidos VIA E-MAIL para 

licitacao2@registro.sp.gov.br, no prazo máximo de 02 (duas) horas, com posterior 

encaminhamento dos documentos originais e/ou cópia autenticada. A contagem do prazo de 

02 (duas) horas, iniciar-se-á a partir da mensagem via “chat” do PREGOEIRO. 

 

16.6. - A não remessa dos documentos que trata o subitem anterior, ou o encaminhamento 

após o decurso do prazo, ensejará na INABILITAÇÃO do licitante e possível aplicação de 

penalidade. 

 

16.6.1. - Caso o prazo encerre-se após o período de expediente, reiniciar-se-ão no primeiro 

dia útil subsequente. 

 

16.7. - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante 

desatender às exigências habilitatórias, o PREGOEIRO examinará a proposta ou o lance 

subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 

atenda o Edital. Nesta etapa o PREGOEIRO poderá negociar com o participante para que 

seja obtido preço melhor. 

 

16.8. - Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo 

interposição de recursos, o objeto será ADJUDICADO ao autor da proposta ou lance de 

menor preço. 

 

16.9. - O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 

necessárias à análise das propostas, da documentação e declarações apresentadas, 

devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do 

recebimento da convocação. 

 

16.10. - Encerrada a sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão 

registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
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17. - PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

 

17.1. - A empresa vencedora, deverá apresentar, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 (CINCO) DIAS 

ÚTEIS após a etapa de lances e mensagem via “chat” do pregoeiro, a proposta de preços 

escrita, com o(s) valor(es) oferecido(s), datilografada ou impressa por processo eletrônico, em 

01 (uma) única via, em papel timbrado da licitante, elaborada conforme modelo de 

formulário de proposta (ANEXO II), redigida em língua portuguesa, sem rasuras, emendas, 

borrões, entrelinhas ou ressalvas, contendo a data, o nome e assinatura do representante 

legal da licitante ou pelo procurador (neste caso, devendo ser juntada a procuração). 

 

17.1.2. - A descrição detalhada encontra-se no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

17.1.3. - Junto com a proposta escrita, deverão ser apresentados os documentos relativos à 

Habilitação, observando o disposto no item 18 a seguir. 

 

17.1.4. - O licitante vencedor deverá apresentar juntamente com a proposta escrita, a 

planilha de composição de custo, demonstrando a viabilidade da contratação. A planilha 

também servirá para balizar futura majoração contratual, podendo ser aplicado a majoração 

no item que sofreu desiquilíbrio por imposição de circunstancia supervenientes. 

 

17.1.4.1. -  Caso não haja fatos supervenientes, o contrato só será reajustado em caso de 

renovação (Art. 57 inciso II), tomando como base o IPCA. 

 

 

17.2. - A proposta escrita deverá registrar os elementos indispensáveis à caracterização do 

objeto da licitação, ser rubricada em todas as folhas e assinada ao final por quem de direito, 

devendo conter, sob pena de desclassificação, obrigatoriamente: 

 

a) Indicação do item da licitação, devidamente preenchida, contendo preço por m², 

mensal e total para o serviço ofertado; 

 

b) Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 

sessão pública do Pregão; e, 

 

17.3. - Não serão admitidas ofertas de produtos/serviços que não atendam as 

especificações mínimas do objeto licitado e contendo mais de uma cotação para o item sob 

pena de desclassificação. 

 

17.4. - A proposta deverá conter, obrigatoriamente, preços líquidos, nestes incluídos todos 

os custos necessários à perfeita execução do serviço licitado, incluindo todos os tributos 

incidentes, taxas ou despesas adicionais, encargos trabalhistas, previdenciários e 

comerciais, emolumentos, fretes, seguros, deslocamento e riscos de entrega (quando for o 

caso), transporte, carga, descarga, empilhamento e embalagem, quando for o caso, além de 
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outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo final dos produtos/serviços. 

Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do(a) licitante, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

 

17.4.1. - Todas as despesas, ocorrências e riscos envolvendo os profissionais da 

contratada, durante a execução dos serviços e/ou motivados por esta, são de inteira 

responsabilidade da contratada. 

 

17.5. - A omissão de qualquer despesa necessária a perfeita execução do objeto desta 

licitação, será interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a 

licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 

 

17.5.1. - A inclusão de outras condições de pagamento não previstas neste Edital não será 

considerada para qualquer fim. 

 

17.6. - Caso haja erro de multiplicação e/ou soma na proposta apresentada, esta será 

corrigida, considerando o(s) valor(es) unitário(s) (mensal) como correto(s), ato em que o 

Pregoeiro fará constar na ata de julgamento. 

 

17.7. - A proposta de preços escrita e os documentos de habilitação deverão ser 

apresentados no seguinte endereço: PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO - A/C 

Secretaria Municipal de Administração, sito à Rua José Antônio de Campos, n° 250, 

Centro, Registro/SP, CEP 11.900-000, em envelope fechado, consignando-se 

externamente além do nome da(o) proponente, os seguintes dizeres: 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2019 

 “ENVELOPE – PROPOSTA DE PREÇOS” 

NOME EMPRESARIAL (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 

 

17.10. - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou 

da legislação em vigor. 

 

 

18. – DA HABILITAÇÃO 

 

18.1. – Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO pertinentes ao ramo do objeto do presente 

PREGÃO são os seguintes: 

 

18.1.1. – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
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tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

e) Cédula de identidade, no caso de pessoa física. 

 

18.1.2. – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal: Certidão Negativa de Débitos ou 

Certidão Positiva com efeitos de Negativa relativa a Tributos Federais (inclusive as 

contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União, dentro do prazo de validade; 

 

c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto do certame;  

 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante – 

Certidão de Débitos Municipais (MOBILIÁRIOS), dentro do prazo de validade; 

 

e) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do “CRF” – 

Certificado de Regularidade do FGTS expedido pela Caixa Econômica Federal, Certidão 

Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débito dentro do prazo de 

validade; 

 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com 

Efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) – expedida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho, com data de validade de no máximo 180 (cento e oitenta) dias da data de sua 

expedição. 

 

18.1.3. – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

a) Certidão negativa de pedido de recuperação judicial, concordata ou falência, expedida 

pelo distribuidor da sede do(a) proponente, ou execução patrimonial, expedida no 

mailto:licitacao2@registro.sp.gov.br


Edital do Pregão Eletrônico nº 112/2019 - Processo Administrativo nº 179/2019 - Folha nº 15 

 

 

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Administração 
Rua José Antônio de Campos, nº 250 – Centro – CEP 11900-000 

CNPJ – 45.685.872/0001-79 
Fone (13) 3828.1093 – Email: licitacao2@registro.sp.gov.br 

 

 

 

Rubrica 1ª ________(Secretária da Administração). 2ª ________(Requerente).  Visto do Jurídico ________. 

domicílio do(a) licitante; 

 

a.1) Para empresas que estejam em processo de recuperação judicial, estas deverão 

apresentar, o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno 

vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-

financeira estabelecidos no edital, conforme Súmula nº 50 do TCESP. 

 

SÚMULA Nº 50  – “Em procedimento licitatório, não pode a Administração 
impedir a participação de empresas que estejam em recuperação judicial, 
das quais poderá ser exigida a apresentação, durante a fase de habilitação, 
do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno 
vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação 
econômico-financeira estabelecidos no edital.” 

 

18.1.4. - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA/OPERACIONAL: 

 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, com o objeto da licitação, que deverá ser apresentada através de no 

mínimo 01 (uma) certidão, ou atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando a execução satisfatória de serviços semelhantes às licitadas. Para 

comprovação da capacidade técnica operacional a licitante deverá comprovar os 

quantitativos abaixo, conforme estabelecido na súmula 24 do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo. 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

LICITADA 
UNIDADE 

QUANTIDADE 
A SER 

COMPROVADA 
(50%) 

UNIDADE 

1 

039.78.00122 - A- ÁREAS INTERNAS - PISOS FRIOS Características: 
consideram-se como áreas internas - pisos frios - aquelas 
constituídas/revestidas de paviflex, mármore, cerâmica, marmorite, 
plurigoma, madeira, inclusive os sanitários. 

2.190,12 M² 1.095,06 M² 

2 

039.78.00123 - B- ÁREAS EXTERNAS - PISOS PAVIMENTADOS 
ADJACENTES/ CONTÍGUOS ÀS EDIFICAÇÕES  Características: 
consideram-se áreas externas - pisos pavimentados adjacentes/ contíguos 
às edificações - aquelas áreas circundantes aos prédios administrativos, 
revestidas de cimento, lajota, cerâmica, etc. 

12.937,32 M² 6.468,66 M² 

3 

039.78.00124 - C - ÁREAS EXTERNAS - VARRIÇÃO DE PASSEIOS E 
ARRUAMENTOS Características: áreas destinadas a Estacionamentos 
(inclusive garagens cobertas), passeios, alamedas, arruamentos e demais 
áreas circunscritas nas dependências do Contratante. 

75.547,56 M² 37.773,78 M² 

4 

039.78.00125 - D - ÁREAS EXTERNAS: COLETA DE DETRITOS EM 
PÁTIOS E ÁREAS VERDES - FREQUÊNCIA DIÁRIA  Características: 
consideram-se áreas externas com e sem pavimentos, pedregulhos, jardins 
e gramados. 

22.299,84 M² 11.149,92 M² 

 

SÚMULA Nº 24  - Em procedimento licitatório, é possível a exigência de 
comprovação da qualificação operacional, nos termos do inciso II, do artigo 30 da Lei 
Federal nº 8.666/93, a ser realizada mediante apresentação de atestados fornecidos 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas 
entidades profissionais competentes, admitindo-se a imposição de quantitativos 
mínimos de prova de execução de serviços similares, desde que em quantidades 
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razoáveis, assim consideradas 50% a 60% da execução pretendida, ou outro 
percentual que venha devida e tecnicamente justificado. 

 

18.1.5. – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

 

a) Termo de opção e Declaração para microempresa e empresa de pequeno porte 

assinada por representante legal da licitante ou por procurador, munido de procuração 

hábil, nos termos da Lei, conforme modelo do ANEXO III, caso o(a) proponente pretenda 

usufruir do tratamento diferenciado concedido pela Lei Complementar 123 de 14 de 

dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014; 

 

a.1) A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei 

Complementar nº 123/06, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do 

Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das 

sanções administrativas previstas em Lei, mediante o devido processo legal, e 

implicará, também, a inabilitação do licitante, se o fato vier a ser constatado 

durante o trâmite da licitação. 

 

a.2.) A falta de apresentação da Declaração exigida no subitem 18.1.5. alínea “a” 

ou sua imperfeição, não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão 

somente dos benefícios da Lei Complementar nº 123/06. 

 

b) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, de que cumpre os requisitos de habilitação, assinada por representante legal da 

licitante ou por procurador, munido de procuração hábil, nos termos da Lei, conforme 

modelo do ANEXO IV; 

 

c) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, de que não possui no seu quadro de funcionários, menores de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos em qualquer tipo de 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme preceitua o 

inciso XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal c/c o inciso V do artigo 27, da Lei Federal 

nº 8.666/93 e suas alterações. Conforme modelo do ANEXO V; 

 

d) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 

licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração Pública de qualquer esfera do Governo. Conforme modelo do ANEXO VI; 

 

e) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, de conhecimento das informações e que aceita todas as condições do Edital, para 

cumprimento das obrigações do objeto da licitação. Conforme modelo do ANEXO VII; 

 

f) Indicação do responsável ou responsáveis que assinarão o Contrato e Termo de Ciência 
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e Notificação, com a qualificação completa e cargo que ocupa ou ocupam na empresa, 

nº do CPF e, se procurador o instrumento de mandato. Conforme modelo do ANEXO 

VIII; 

 

g) Declaração da licitante elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante 

legal, de que não possui servidor público municipal no quadro societário da empresa. 

Conforme modelo do ANEXO IX; 

 

h) Declaração da licitante, que reúne condições de apresentar no momento da assinatura 

do Contrato, Cópia autenticada da Licença para Funcionamento do estabelecimento, 

dentro do prazo de validade, expedida pelo Município onde estiver instalado. Conforme 

modelo do ANEXO X. 

 
i) Declaração da licitante, subscrita pelo representante legal, informando acerca da 

disponibilidade de aparelhamento e pessoal técnico, para a realização do objeto da 

presente licitação, conforme modelo do ANEXO XI. 

 
j) Declaração da licitante, subscrita pelo representante legal, de que atende às normas 

relativas à saúde e segurança do trabalho (parágrafo único, art. 117, Constituição do 

Estado), conforme modelo do ANEXO XII. 

 

18.2. - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

 

18.2.1. - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

 

18.2.2. - A aceitação dos documentos obtidos via Internet, ficará condicionada à 

confirmação de sua validade, também por esse meio, pela Equipe de Apoio ao Pregoeiro. 

 

18.2.3. - Todos os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante e, 

preferencialmente com o número do CNPJ e endereço respectivo. 

 

18.2.4. - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 

substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

 

18.2.5. - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data da abertura da sessão pública virtual. 

 

18.2.6. - Os documentos deverão, se possível, ser apresentados ordenadamente, 

numerados sequencialmente por subitem da habilitação, de modo a facilitar sua análise.  

 

18.2.7. - Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e 

com CNPJ da matriz. E se for filial todos os documentos deverão estar em nome e com 
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CNPJ da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem 

comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os 

estabelecimentos da empresa. 

 

18.2.8. - A entrega de documento de habilitação que apresente falha não sanável na sessão 

acarretará a INABILITAÇÃO do licitante, exceto quanto à documentação relativa à 

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte, quando 

se aplicará o disposto no subitem 18.2.10. deste edital. 

 

18.2.9. - O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta na Internet junto 

aos sites dos órgãos expedidores a fim de verificar a veracidade dos documentos obtidos 

por este meio eletrônico, devendo para todos os fins, constar as chaves de autenticação 

para que se possa verificar a autenticidade dos mesmos. 

 

18.2.10. - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação 

de regularidade fiscal e ou trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

18.2.10.1. - Havendo alguma restrição quanto a regularidade fiscal e ou trabalhista, à 

microempresa ou empresa de pequeno porte será concedido um prazo de 05 (cinco) dias 

úteis contados a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, 

para apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com 

efeitos de negativas, sendo este prazo prorrogável por igual período mediante justificativa 

tempestiva e aceita pelo PREGOEIRO. 

 

18.2.10.2. - A não regularização fiscal e ou trabalhista no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, nos termos 

do art. 4º, inciso XXIII da Lei nº 10.520/02 ou revogar a licitação (LC nº 123/06, art. 43, § 2º). 

 

18.3. - No mesmo prazo previsto no subitem 17.1. (05 (cinco) dias úteis), a empresa 

vencedora também deverá apresentar no mesmo envelope da proposta de preços, os 

documentos relativos à habilitação enviados para o e-mail (licitacao2@registro.sp.gov.br), 

em originais ou cópias autenticadas, sob pena de inabilitação. 

 

18.4. - Não serão aceitos documentos divergentes dos apresentados eletronicamente 

(via e-mail) ou via fax, exceto os documentos de ME ou EPP, que poderão ser 

atualizados conforme previsão legal (LC 123/06 e 147/2014). 

 

 

19. - DOS RECURSOS 

 

19.1. - Não serão reconhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
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subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pelo proponente. 

 

19.2. - Após o recebimento das documentações originais (proposta e habilitação) dentro do 

prazo estipulado neste edital, o PREGOEIRO informará via “chat” a data de abertura de 

manifestações de recursos para o proponente que desejar recorrer contra as decisões. Os 

proponentes poderão fazê-lo no prazo de 15 (quinze) minutos, através do seu 

representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-

lhes concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais 

licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

 

19.3. - Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 

tanto, o PREGOEIRO examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

 

19.4. - O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

19.5. - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

 

19.6. - Os memoriais e as contrarrazões de recurso, devidamente assinados e digitalizados, 

preferencialmente em arquivo PDF, deverão ser encaminhados através do e-mail 

licitacao2@registro.sp.gov.br. 

 

 

20. - DA ADJUDICAÇÃO 

 

20.1. - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por 

parte do(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo ao 

PREGOEIRO adjudicar o(s) objeto(s) do certame a(os) proponente(s) vencedor(es). 

 

20.2. - Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a 

decisão do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) 

objeto(s) do certame a(os) proponente(s) vencedor(es). 

 

 

21. - HOMOLOGAÇÃO 

 

21.1. - Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO. 
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21.2. - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação do(s) 

proponente(s) adjudicatário(s) para assinar o Contrato e Termo de Ciência e Notificação, 

respeitada a validade de sua(s) proposta(s). 

 

 

22. - DA CONTRATAÇÃO 

 

22.1. - A contratação decorrente desta licitação será formalizada, mediante assinatura do 

Contrato e Termo de Ciência e Notificação, cujas respectivas minutas constituem os 

ANEXOS XIII e XIV do presente ato convocatório. 

 

21.1.1. - Concomitante ao Contrato, será emitida a Autorização de Serviços, que 

indicará o Administrador e Fiscal da execução dos serviços. 

 

22.2. - Não sendo assinado o Contrato, poderá a Administração convocar o outro 

proponente classificado, observada a ordem da classificação, para assinar o Contrato nas 

mesmas condições de sua oferta, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas neste Edital e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, observada a 

ampla defesa e o contraditório. 

 

22.3. - No ato da assinatura do Contrato, a CONTRATADA se obriga a assinar o Termo de 

Ciência e Notificação, que estará sujeito à remessa ao Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, conforme Instrução nº 002/2008 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 

22.4. - Será enviado o Contrato e o Termo de Ciência e Notificação, em formato PDF, à 

proponente adjudicatária através do e-mail contido no cadastro de dados do Sistema da BLL 

- Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

22.4.1. - Este Contrato e Termo de Ciência e Notificação deverá ser impresso em 03 (três) 

vias de igual conteúdo, rubricadas em todas as suas páginas, com exceção da última, que 

deverá ser assinada pelo representante legal indicado. 

 

22.4.2. - Após assinatura, o Contrato e Termo de Ciência e Notificação deverão ser 

postados via Correios, através de carta registrada, dentro do prazo de até 03 (três) dias 

úteis após o recebimento do e-mail. O endereço para postagem é: Prefeitura Municipal de 

Registro – Secretaria Municipal de Administração – Rua José Antônio de Campos nº 

250 – Centro – CEP: 11.900-000 – Registro/SP. 

 

22.4.2.1. - A empresa deverá postar juntamente com o Contrato e o Termo de Ciência e 

Notificação, o que segue: 

 

a) Cópia autenticada da Licença para Funcionamento do estabelecimento, dentro do 

prazo de validade, expedida pelo Município onde estiver instalado. 
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22.4.2.2. - O descumprimento do subitem 22.4.2.1., alínea “a”, obrigará esta Prefeitura 

a não assinar o Contrato, ficando a adjudicatária sujeita à aplicação das penalidades 

previstas no item 33. 

 

22.4.3. - O prazo para postagem poderá ser prorrogado uma vez por igual período, quando 

solicitado durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela 

Administração. 

22.4.3.1. - Este prazo refere-se somente à postagem, excluindo o prazo de entrega da 

correspondência, já que este varia conforme a região em que está sediada a empresa. 

 

22.4.4. - A Prefeitura Municipal de Registro, por sua vez, colherá as assinaturas restantes, e, 

após, enviará a via da CONTRATADA para o endereço indicado. 

 

22.4.5. - O não envio do Contrato à Prefeitura Municipal de Registro dentro do prazo 

estabelecido ensejará na aplicação das penalidades previstas neste edital como recusa 

injustificada para assinatura. 

 

22.4.6. - Alegações como extravio deverão ser comprovadas através do A.R. emitido pela 

agência dos Correios. 

 

22.5. - Para a assinatura do Contrato e para as eventuais contratações, a CONTRATADA 

deverá estar regular perante à Previdência Social e FGTS, podendo, para tanto, a 

Administração verificar, por meio da internet, a regularidade com a Seguridade Social 

(INSS), Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) ou Situação de Regularidade 

do Empregador e Fazenda Nacional. 

 

22.6. - A recusa injustificada de assinar o Contrato ou aceitar o instrumento equivalente dela 

decorrente, observado o prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida por parte da proponente adjudicatária, sujeitando-a às sanções 

previstas no item 32 e subitens. 

 

23. – DA VIGÊNCIA 

 

23.1. - O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data estabelecida pela 

Autorização dos Serviços, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o 

limite de 60 (sessenta) meses nos termos e condições do Art. 57, Inciso II da Lei Federal 

8666/93, desde que as partes se manifestem com antecedência mínima de 90 (noventa) 

dias do término do prazo do contrato. 

 

23.2. - A prorrogação somente será formalizada coso os preços mantenham-se vantajosos 

para a CONTRATANTE e consistentes com o mercado, conforme pesquisa a ser realizada à 

época. 
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23.3. - Eventual prorrogação de prazo será formalizada por meio de Termo de Alteração 

Contratual, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal nº 8666/93. A cada período 

de renovação contratual, será aplicado como correção o IPCA, conforme item 28 do Edital. 

 

 

24. - DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

24.1. - Como garantia do cumprimento integral de todas as obrigações contratuais ora 

assumidas, inclusive indenizações a terceiros e multas que venham a ser aplicadas, a 

CONTRATADA se obriga a prestar garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) 

do valor do Contrato e Aditivos de Valores (caso ocorram), no prazo de até 10 dias, após a 

assinatura do termo de contrato/aditivo, que lhe será devolvida após o término da 

vigência contratual, mediante solicitação por escrito, descontado, se for o caso, o valor das 

multas porventura aplicadas e ainda não-pagas pela contratada. 

 

24.2. - Caberá à licitante vencedora optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

b) Seguro Garantia; 

c) Fiança Bancária. 

 

24.3. - Fica condicionada a CONTRATADA apresentar a comprovação da Garantia original 

em conformidade com os subitens 24.1 e 24.2. do Edital, na Divisão de Tesouraria da 

Prefeitura Municipal de Registro, onde também assinará o termo de entrega. 

 

24.3.1. - A CONTRATADA ainda deverá apresentar junto à Secretaria Municipal de 

Administração, 01 (uma) cópia simples da Garantia original. 

 

24.3.2. - A garantia ficará à responsabilidade e à ordem da Secretaria Municipal de Fazenda 

e Orçamento da CONTRATANTE e somente será restituída após o integral cumprimento de 

todas as obrigações contratuais. 

 

24.4. - Se a garantia prestada pela CONTRATADA for na modalidade de caução em 

dinheiro, esta será atualizada monetariamente e poderá ser retirada/levantada pelo 

CONTRATANTE, total ou parcialmente, para fins de cobertura de pagamento das multas 

previstas no contrato e no edital. 

 

24.5. - Caso a CONTRATADA apresente a garantia contratual nas modalidades das alíneas 

“b” e “c” do subitem 24.2. do Edital, numa possível prorrogação de prazo e verificado que 

a referida Garantia Contratual teve sua validade vencida, fica obrigada a CONTRATADA 

renovar a referida garantia e apresentá-la no mesmo prazo e condições estabelecidas. 
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24.6. - Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento de qualquer 

obrigação, inclusive indenização a terceiros ou pagamento de multas contratuais, a 

CONTRATADA se compromete a fazer a respectiva reposição no prazo de 03 (três) dias 

úteis, contados da data em que for notificada pela CONTRATANTE, mediante ofício 

entregue contra recibo. 

 

24.7. - Na hipótese de rescisão do Contrato (art. 78 da Lei federal 8666/93), a 

CONTRATANTE executará a garantia contratual para seu ressarcimento, nos termos do art. 

80, III, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

24.8. - Na hipótese de aplicação de multa, fica assegurado a CONTRATANTE o direito de 

optar pela dedução do respectivo valor sobre qualquer pagamento a ser efetuado à 

CONTRATADA, ou ainda a dedução do valor da caução, ou se não houver saldo, inscrever 

na Dívida Ativa do Município; 

 

24.9. - Nenhuma sanção será aplicada a contratada sem o devido processo legal e o direito 

à ampla defesa. 

 

24.10. - O atraso na apresentação, apresentação defeituosa, ou até mesmo a não 

apresentação da Garantia no prazo estipulado no item 24.1. poderá sujeitar a empresa 

à aplicação das sanções previstas no item 33 do edital. 

 

 

25. - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

25.1. - A prestação dos serviços deverá ser realizada mediante apresentação da Nota de 

Empenho ou Pedido Parcial expedida pela Prefeitura Municipal de Registro. As notas de 

empenho serão emitidas conforme os valores registrados no Contrato. 

 

25.2. - A prestação dos serviços deverá ser executada no TERMINAL RODOVIÁRIO DE 

REGISTRO/SP, sito à Rua Meraldo Previde, 823 - Centro, Registro - SP, 11900-000. 

 

25.3. - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços de acordo com as 

especificações e condições constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

25.3.1. - Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de não aceitar os serviços, caso 

os mesmos não se encontrem em condições satisfatórias referente a qualidade e/ou 

quantidades inferiores. Devendo a empresa vencedora responsabilizar-se exatidão 

dos serviços conforme condições deste edital. 

 

25.4. - As despesas necessárias à execução dos serviços serão de responsabilidade 

da CONTRATADA, sem ônus a PREFEITURA DE REGISTRO. 
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25.5. - É de responsabilidade da CONTRATADA, quaisquer danos ao patrimônio da 

Prefeitura de Registro e de terceiros, causados por seus funcionários em virtude da 

execução dos serviços, devendo informar aos responsáveis na Secretaria Municipal 

de Infraestrutura e Serviços Públicos, a fim de evitar problemas futuros ao andamento 

dos serviços prestados pelo ente municipal. 

 

 

26. - DA FISCALIZAÇÃO 

 

26.1. - Não obstante o fato da CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela 

execução dos serviços, objeto desta licitação, a CONTRATANTE, através do Administrador 

e Fiscal do contrato a serem indicados na Autorização de Início dos Serviços, exercerá a 

mais ampla e completa fiscalização dos serviços com autoridade para exercer em nome da 

Prefeitura toda e qualquer ação de orientação geral e controle. 

 

26.2. - Compete à fiscalização designada pela Prefeitura, entre outras atribuições: 

 

a) Ordenar à licitante vencedora corrigir ou refazer as partes dos serviços que 

apresentarem imperfeições ou em desacordo com as especificações; 

 

b) Encaminhar à Prefeitura o documento no qual relacione as ocorrências que impliquem 

em multas a serem aplicadas à licitante vencedora. 

 

c) A fiscalização e acompanhamento poderá ser diário, podendo a Contratada ser 

notificada diariamente. 

 

26.3. - A ação da fiscalização não exime a licitante vencedora de suas responsabilidades 

contratuais. 

 

 

27. – DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 

27.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, para conferência e fiscalização de sua 

qualidade e conformidade com a proposta da CONTRATADA e o presente Edital, podendo, 

a PREFEITURA, em seu exclusivo entendimento, determinar a substituição e/ou 

refazimento dos serviços, assim também, como sua complementação, caso não esteja de 

acordo com as condições contratuais. O objeto deverá ser executado de acordo com o item 

24 deste Edital e Termo de Referência. 

 

27.2. - Só será recebido definitivamente o objeto que estiver de acordo com as 

especificações do edital, superando a fase de fiscalização. 

 

mailto:licitacao2@registro.sp.gov.br


Edital do Pregão Eletrônico nº 112/2019 - Processo Administrativo nº 179/2019 - Folha nº 25 

 

 

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Administração 
Rua José Antônio de Campos, nº 250 – Centro – CEP 11900-000 

CNPJ – 45.685.872/0001-79 
Fone (13) 3828.1093 – Email: licitacao2@registro.sp.gov.br 

 

 

 

Rubrica 1ª ________(Secretária da Administração). 2ª ________(Requerente).  Visto do Jurídico ________. 

27.3. - Considera-se definitivamente recebido o objeto se, no prazo de 02 (dois) dias, 

inclusive, após o recebimento provisório, a PREFEITURA não houver se manifestado 

quanto à recusa do mesmo. 

 

27.4. - O serviço retido na fiscalização será rejeitado, correndo às expensas da 

CONTRATADA o custo das providências quanto à sua retirada e/ou substituição em prazo 

fixado pela PREFEITURA, sendo que, no serviço substituído, será realizada a mesma 

fiscalização prevista no item 25. 

 

27.5. - O uso pela PREFEITURA de parte do objeto ou de sua totalidade antes de ocorrido o 

prazo para recebimento definitivo, por razões de seu exclusivo interesse e necessidade, não 

importará na assertiva de que a PREFEITURA efetuou o recebimento definitivo e nem 

exonerará a CONTRATADA das obrigações de reparar danos eventuais ocorridos pelo 

serviço prestado. 

 

27.6. - O recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da CONTRATADA 

pelos prejuízos que o serviço fornecido venha causar a PREFEITURA OU A TERCEIROS. 

 

27.7. - A PREFEITURA se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências 

mais adotar para perfeita execução do Contrato, arcando a CONTRATADA com todos os 

ônus decorrentes da atividade fiscalizadora da PREFEITURA. 

 

27.8. - O recebimento pela PREFEITURA, provisório ou definitivo do objeto licitado, não 

exclui ou isenta a CONTRATADA da responsabilidade civil prevista no Código Civil 

Brasileiro, no Código de Defesa do Consumidor e demais legislações correlatas, que 

perdurará pelo prazo e nas condições fixadas na lei. 

 

27.9. - A Administração poderá obrigar a Contratada a corrigir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, se verificar incorreções relacionados à 

quantidade e qualidade dos produtos contratados. 

 

27.10. - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá: 

 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

b) Na hipótese de substituição/refazimento/complementação, a CONTRATADA deverá 

fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 

02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 

contratado; 

 

c) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  
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28. - DA GARANTIA 

 

28.1. - Os serviços tem garantia quanto a vícios ocultos e aparentes ou defeitos da coisa, 

devendo a CONTRATADA eliminá-los às próprias expensas, e ser responsável por sua 

correção e/ou adequação, sob pena de incidir em inexecução contratual. Ficando 

responsável por todos os encargos decorrentes disso. 

 

28.2. - Nos termos do art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de 

qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 

competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 

Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 

 

28.3. - No que couber, aplica-se a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1.990 – Código de 

Defesa do Consumidor. 

 

 

29. - DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

29.1. - A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, por meio do 

Administrador e Fiscal indicados na Autorização de Início dos Serviços, será responsável 

por conferir e aprovar a execução dos serviços durante o mês. 

 

29.1.1. - O período “mês” a que se refere este subitem, corresponderá ao período de cada 

30 dias de execução dos serviços a partir da data inicial constante na Autorização de Início 

dos Serviços. 

 

29.2. - Após a conferência dos serviços pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Públicos, esta solicitará a emissão da Nota Fiscal pela CONTRATADA que será 

atestada pelo Administrador e Fiscal do contrato.   

 

29.2.1. - A Nota Fiscal deverá ser da empresa que apresentou a proposta vencedora 

da licitação, correspondendo à medição executada durante o mês, conforme indicado 

pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

 

29.2.2. - A Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA deverá constar em seu corpo o número 

da Nota de Empenho, bem como a sequência e período a qual a parcela se refere. 

Exemplo: 1ª Parcela Período de xx/xx/xx a xx/xx/xx, 2ª Parcela Período de xx/xx/xx a 

xx/xx/xx. 

 

29.3. - Por ocasião da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, a CONTRATADA deverá 

fazer prova do recolhimento mensal do FGTS por meio da apresentação das 
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Informações à Previdência Social – GFIP juntamente com o Certificado de 

Regularidade Fiscal junto ao FGTS e ainda os seguintes documentos 

correspondentes ao período de execução e por tomador do serviço: 

 

a) Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social; 

b) Guia de Recolhimento do FGTS – GRF, gerada e impressa pelo SEFIP, com a 

autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o 

comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela internet; 

c) Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP – RE; 

d) Relação de Tomadores / Serviços – RET. 

 

29.3.1. - Caso a CONTRATADA se enquadre na condição de MEI ou ainda os profissionais 

contratados por esta se enquadrem nessa condição, as comprovações exigidas no subitem 

29.3. deverão ser realizadas através de apresentação do comprovante de quitação do DAS 

(Documento de Arrecadação do Simples Nacional) referente ao mês da prestação do 

serviço. 

 

29.3.2. - Caso, por ocasião da apresentação da Nota Fiscal/Fatura não haja decorrido o 

prazo legal para recolhimento do FGTS, ISSQN ou DAS, quando for o caso, poderão ser 

apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, 

devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida, quando do vencimento do 

prazo legal para o recolhimento. 

 

29.3.3. - A conferência dos documentos relacionados no subitem 29.3. será de 

responsabilidade do Administrador e Fiscal do Contrato indicados na Autorização de Início 

dos Serviços. 

 

29.4. - O pagamento da Nota Fiscal somente será efetuado conforme cronograma da 

Secretaria Municipal de Fazenda e Orçamento, conforme ANEXO XV, desde que a 

referida fatura seja entregue na Secretaria competente, devidamente atestada pela 

Secretaria solicitante. 

 

29.4.1. - As datas relacionadas conforme o cronograma da Secretaria Municipal da 

Fazenda e Orçamento, poderão sofrer alterações, podendo ocorrer antecipações ou 

atrasos de acordo com cada mês. 

 

29.5. - A Contratada não poderá protocolizar a Nota Fiscal/ Fatura antes da execução 

do objeto do certame por parte do Contratante. 

 

29.6. - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado. 
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29.7. - Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos 

facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer 

incidência de correção monetária. 

 

 

30. - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

 

30.1. - O preço ofertado não será objeto de atualização monetária ou reajustamento de 

preços, nos termos da Lei Federal n.º 8.840/94 e somente será admitida, nos limites da Lei, 

a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e 

ulteriores alterações. 

 

30.2. - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 

65 da Lei n.º 8.666/93, a CONTRATANTE, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar 

o Contrato e iniciar outro procedimento licitatório. Comprovada a redução dos preços 

praticados no mercado nas mesmas condições do contrato, e, definido o novo preço máximo 

a ser pago pela CONTRATANTE, os FORNECEDORES contratados serão convocados 

para alteração, por aditamento, do contrato. 

 

30.3. - Havendo prorrogação de contrato, os preços dos serviços serão reajustados a partir 

do 13º (décimo terceiro) mês, de acordo com o índice INPC/IBGE, em conformidade com a 

legislação em vigor, tomando-se por base o índice vigente do mês da apresentação da 

proposta em relação ao do mês do reajustamento devido. 

 

 

31. - DA DISPENSA DE GARANTIA 

 

31.1. - Não será exigida a prestação de garantia, para participação no presente PREGÃO. 

 

 

32. - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

 

32.1. – DOS DIREITOS 

 

32.1.1. - Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto nas condições avençadas 

e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

 

32.2. – DAS OBRIGAÇÕES 

 

32.2.1. - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

 

a) Efetuar o pagamento ajustado;  
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b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato; 

 

c) Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para a prestação de 

serviço; 

 

d) Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da prestação de serviço, fixando prazo para a sua correção; 

 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 

 

f) Fornecer Atestados de Capacidade Técnica quando solicitado, desde que atendidas 

as obrigações contratuais. 

 

32.2.2. - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 

a) Executar o objeto desta licitação de acordo com as especificações e condições do 

Edital de licitação e anexos, responsabilizando-se pela exatidão da execução do 

serviço, obrigando-se a reparar, exclusivamente às suas custas, todos os defeitos, 

erros, falhas, omissões e quaisquer outras irregularidades; 

 

b) Manter durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

c) Apresentar durante a execução do Contrato, se solicitado, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, quanto as obrigações assumidas 

na presente licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

tributários, fiscais e comerciais; 

 

d) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes do Contrato; 

 

e) Comunicar ao CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer 

ocorrência anormal, que impeça a prestação de serviço; 

 

f) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE para o fiel cumprimento do objeto 

licitado; 

 

g) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato para terceiros; 

 

h) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações, caso 

ocorram; 

 

i) Obedecer aos prazos estipulados e cumprir todas as exigências editalícias e Contrato;  
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j)  A CONTRATADA assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-

se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos 

ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros na execução deste Contrato. 

 

k)  Os direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária 

ou securitária decorrentes da execução do presente Contrato, são de cumprimento e 

responsabilidade exclusivas da CONTRATADA. 

 

l) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, 

facultada a supressão além desse limite; 

 

m) A Contratada se responsabilizará pela contratação dos funcionários, que deverão ser 

em número suficiente para execução do contrato. Os funcionários da contratada 

deverão estar uniformizados e identificados, e portando EPIS adequados a realização 

do contrato objeto deste pregão. 

 

n) A contratada deverá efetuar os pagamentos a seus colaboradores, de acordo com o 

piso do sindicato da categoria. 

 

o) É vedado ao funcionário contratado fazer uso de bebida alcóolica e tabaco durante o 

expediente de trabalho. 

 

 

33 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

33.1. - Os participantes que ensejarem no retardamento da execução do certame, não 

mantiverem sua proposta, falharem ou fraudarem a presente contratação, comportarem-se 

de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser 

aplicadas, conforme o caso, as sanções previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/02, bem como 

aos Artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao 

MUNICÍPIO pelo infrator: 

 

33.1.1. - Nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do 

Contrato, a CONTRATADA, garantida a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes sanções: 

 

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrer pequenas irregularidades, para as quais 

haja concorrido; 

 

b) Multa, na forma prevista neste instrumento convocatório ou no Contrato; 
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c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por 

período não superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no 

Cadastro Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação 

perante a autoridade que aplicou a penalidade; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea 

anterior. 

 

33.2. - Pela não regularização da documentação de comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte, no prazo 

previsto neste edital, implicará decadência do direito à contratação e a Administração 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante multa equivalente a 2% (dois por 

cento) do valor adjudicado à ela, cominada com a aplicação de suspensão temporária 

para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade. 

 

33.3. - A licitante que recusar injustificadamente e/ou deixar de entregar total ou 

parcialmente a proposta escrita, e/ou documentos de habilitação da(s) qual(is) foi 

declarada melhor oferta, ou não apresentá-los dentro do prazo fixado, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às seguintes penalidades: 

 

a) Multa de 20% (vinte por cento) do valor ofertado; 

 

b) A aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade, 

conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

 

33.4. - A adjudicatária que recusar injustificadamente e/ou deixar de assinar o 

Contrato e Termo de Ciência e Notificação, ou não assiná-los dentro do prazo fixado, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às 

seguintes penalidades: 

 

a) Multa de 20% (vinte por cento) do valor adjudicado à ela; 

 

b) A aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade, 

conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
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33.4.1. - As mesmas sanções serão aplicadas à vencedora que, devidamente 

convocada, deixar de atender ou apresentar os documentos exigidos no subitem 

22.4.2.1. alíneas “a”, ou apresentá-lo(s) de forma defeituosa. 

 

33.4.2. - As mesmas sanções serão aplicadas à vencedora que, devidamente 

convocada, deixar de atender ou apresentar a garantia contratual exigida no item 24, 

ou apresentá-lo(s) de forma defeituosa. 

 

33.5. - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, e/ou pelo atraso injustificado na 

execução dos serviços, sem prejuízo do disposto no § 1º do artigo 86 da Lei n.º 

8.666/93, sujeitará a Contratada à multa de mora, calculado por dia de atraso da 

obrigação não cumprida na seguinte proporção: 

 

a) Atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 1% (um por cento) do valor total da Nota de 

Empenho ao dia; 

b) Atraso superior a 30 (trinta) dias, até o limite de 60 (sessenta) dias: multa de 2% 

(dois por cento) do valor total da Nota de Empenho ao dia; 

 

c) A aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade, 

conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

 

33.6. - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu 

pagamento não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante. 

 

33.7. - Após o terceiro caso de advertência, independente de quitação de multa, poderá a 

Administração aplicar o disposto no subitem 33.1.1. alíneas “c” e/ou “d”. 

 

33.8. - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. A 

penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com 

qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da 

Contratante. 

 

33.9. - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado 

vista ao processo, desde que requerido previamente e motivando tal pedido. 

 

33.9.1. - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias 

úteis contados da data da intimação do interessado. 

 

33.9.2. - A sanção estabelecida no subitem 33.1.1. alínea “d” é de competência exclusiva 

do Prefeito Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo 

de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) 

anos de sua aplicação.  
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33.10. - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de até 10 (dez) dias 

da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 

33.10.1. - Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será 

automaticamente descontado da primeira parcela de preço a que a Contratada vier a fazer 

jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 

cobrado judicialmente. 

 

33.10.2. - Na impossibilidade da aplicação do subitem 33.10.1. o não pagamento da(s) 

multa(s) ensejará à inscrição da empresa na Dívida Ativa do município, sendo esta cobrada 

posteriormente de forma extrajudicial. Não havendo êxito, a multa será cobrada 

judicialmente. 

 

33.11. - Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á 

comunicação escrita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as 

penalidades de advertência e multa de mora), constando o fundamento legal da punição, 

informando ainda que o fato seja registrado no cadastro correspondente. 

 

 

34 - DA RESCISÃO 

 

34.1. - O contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as consequências 

previstas nos artigos 78 a 80 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

34.2. - O contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Por ato unilateral da Administração, nos casos dos incisos I a XII e XVII do artigo 78 

da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de 

licitação, desde que haja conveniência para a Administração; e 

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação.  

 

34.3. - A rescisão do contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até 

o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem como na assunção dos produtos 

pela CONTRATANTE na forma que a mesma determinar. 

 

34.4. - A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de 

rescisão administrativa, prevista no artigo 79, da Lei Federal nº 8.666/93. 
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35. - DA VISITA TÉCNICA – OPCIONAL 

 

35.1 - As visitas deverão ser agendadas na Secretaria Municipal de Serviços Municipais 

pelo(s) telefone(s): (13) 3822-5266 ou 3821-6018, de segunda à sexta, das 08:30 as 11:30 

hs e das 14:00 as 17:30 hs e realizadas até um dia útil anterior à data para apresentação 

dos envelopes. Não haverá visita técnica sem prévio agendamento. 

 

35.2 - A visita técnica será acompanhada por funcionário da Prefeitura em conformidade 

com o item 35.4 Considerando que a visita não será obrigatória, não será emitido atestado 

de visita. 

 

35.3 - A realização da visita técnica será opcional das licitantes interessadas em 

participar do certame, sendo que a empresa que optar por não realizar a visita técnica 

caso vencedora, deverá cumprir o contrato na íntegra, não podendo alegar 

desconhecimento das condições para a execução dos serviços; 

 

35.4 - O profissional indicado para visita técnica deverá apresentar credenciamento o qual 

lhe confira poderes para tanto, assinado pelo(s) representante(s) legal(is) da licitante.  

 

 

36 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

36.1. - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

36.2. - Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste 

artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade. 

 

36.3. - A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação 

por razões de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que 

caiba direito a qualquer indenização. 

 

36.4. - O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no 

afastamento da proponente, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a 

aferição da sua qualificação. 

 

36.5. - (O)(s) proponente(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação de 

sua(s) proposta(s), sendo que o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer 
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hipótese, por esta(s) despesa(s), independentemente da condução ou do resultado do 

PREGÃO. 

 

36.6. - A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da(o) 

proponente, das condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS. 

 

36.7. - O(s) proponente(s) são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 

e dos documentos colacionados em qualquer fase do PREGÃO. 

 

36.8. - A adjudicação do(s) item(ns) deste PREGÃO não implicará em direito à contratação. 

 

36.9. - Ao PREGOEIRO ou autoridade superior é facultada, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta. 

 

36.10. - A diligência a que se refere o item anterior pode até mesmo implicar a apresentação 

de amostra do objeto cotado, ou, a critério do PREGOEIRO, a verificação do objeto no local 

indicado pela licitante (quando for o caso). 

 

36.11. - Este Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) proponente(s) 

adjudicatária(o)(s), farão parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 

 

36.12. - Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pelo 

PREGOEIRO, com base na legislação vigente. 

 

36.13. - O resultado do presente certame e os demais atos pertinentes a esta licitação, 

passíveis de divulgação, serão publicados no Diário Oficial do Município – Diário Eletrônico 

– em www.registro.sp.gov.br e divulgados no site da www.bll.org.br. 

 

36.14. - É de inteira responsabilidade das empresas licitantes o acompanhamento dos 

esclarecimentos/adendos/erratas ou quaisquer outras informações acerca da presente 

licitação, dos quais serão disponibilizados no site da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, 

www.bll.org.br. 

 

36.15. - O Foro da Comarca de Registro/SP, será o competente para dirimir as controvérsias 

advindas do cumprimento da presente licitação. 

 

36.16. - Integram o presente Edital: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

 

ANEXO II – FORMULÁRIO MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 

 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO; 

 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO; 

 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO; 

 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL; 

 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

E TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO; 

 

ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL NO QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA; 

 

ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE LICENÇA PARA 

FUNCIONAMENTO, NO ATO DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO E TERMO 

DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO; 

 

ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE APARELHAMENTO 

E PESSOAL TÉCNICO, PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO DA PRESENTE 

LICITAÇÃO; 

 

ANEXO XII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE ÀS NORMAS RELATIVAS 

À SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO (PARÁGRAFO ÚNICO, ART. 117, 

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO); 

 

ANEXO XIII – MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO; 

 

ANEXO XIV – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO; 

 

ANEXO XV – CRONOGRAMA FINANCEIRO. 

 

 

Registro, 09 de dezembro de 2019. 

 

 

 

ALTAIR JOSÉ ESTRADA JUNIOR 

Secretário Municipal de Administração – Substituto 

 

VISTO E APROVADO PELA ASSESSORIA JURÍDICA 
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ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. - CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1. - O objeto do presente termo de referência é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, COM 

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, 

VISANDO A EFETIVA COBERTURA DOS SERVIÇOS NAS DEPENDENCIAS DO 

TERMINAL RODOVIÁRIO DE REGISTRO/SP, SITO À RUA MERALDO PREVIDE, 823 - 

CENTRO, REGISTRO - SP, 11900-000. 

 

 

1.2. - VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: 

 

1.2.1. - O valor total estimado da contratação é de R$ 149.552,45 (cento e quarenta e nove 

mil e quinhentos e cinquenta e dois reais e quarenta e cinco centavos), sendo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

(A) 
 

QUANT. 
MENSAL 

(B) 
 

UNID. 

(C) 
 

VALOR 
MÉDIO 
POR M² 

(D) 
 

VALOR 
MÉDIO 

MENSAL = 
(AxC) 

(E) 
 

QUANT. 
DE 

MESES 

(F) 
 

VALOR 
MÉDIO 

TOTAL = 
(DxE) 

1 

039.78.00122 - A- ÁREAS INTERNAS - PISOS FRIOS Características: 
consideram-se como áreas internas - pisos frios - aquelas 
constituídas/revestidas de paviflex, mármore, cerâmica, marmorite, 
plurigoma, madeira, inclusive os sanitários. 

182,51 M² R$ 13,91 R$ 2.538,71 12 R$ 30.464,57 

2 

039.78.00123 - B- ÁREAS EXTERNAS - PISOS PAVIMENTADOS 
ADJACENTES/ CONTÍGUOS ÀS EDIFICAÇÕES  Características: 
consideram-se áreas externas - pisos pavimentados adjacentes/ contíguos 
às edificações - aquelas áreas circundantes aos prédios administrativos, 
revestidas de cimento, lajota, cerâmica, etc. 

1.078,11 M² R$ 3,11 R$ 3.352,92 12 R$ 40.235,07 

3 

039.78.00124 - C - ÁREAS EXTERNAS - VARRIÇÃO DE PASSEIOS E 
ARRUAMENTOS Características: áreas destinadas a Estacionamentos 
(inclusive garagens cobertas), passeios, alamedas, arruamentos e demais 
áreas circunscritas nas dependências do Contratante. 

6.295,63 M² R$ 0,76 R$ 4.805,66 12 R$ 57.667,97 

4 

039.78.00125 - D - ÁREAS EXTERNAS: COLETA DE DETRITOS EM 
PÁTIOS E ÁREAS VERDES - FREQUÊNCIA DIÁRIA  Características: 
consideram-se áreas externas com e sem pavimentos, pedregulhos, 
jardins e gramados. 

1.858,32 M² R$ 0,95 R$ 1.765,40 12 R$ 21.184,85 

VALOR MÉDIO TOTAL R$ 149.552,45 

 

1.3. - Os valores unitários dos serviços apresentados, na base da proposta, deverão ser 

utilizados como critério de aceitabilidade de preços. 

 

1.3.1. - Para reforçar esse conceito, a área a ser quantificada é a de piso, sem considerar as 

áreas verticais de paredes, portas, divisórias, divisórias com vidros e afins. Essas áreas 

encontram-se contempladas na Composição dos Preços, quando foram utilizados 

produtividades médias e parâmetros que refletem áreas prediais de características comuns. 

mailto:licitacao2@registro.sp.gov.br


Edital do Pregão Eletrônico nº 112/2019 - Processo Administrativo nº 179/2019 - Folha nº 38 

 

 

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Administração 
Rua José Antônio de Campos, nº 250 – Centro – CEP 11900-000 

CNPJ – 45.685.872/0001-79 
Fone (13) 3828.1093 – Email: licitacao2@registro.sp.gov.br 

 

 

 

Rubrica 1ª ________(Secretária da Administração). 2ª ________(Requerente).  Visto do Jurídico ________. 

 

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

O horário de funcionamento do Terminal Rodoviário para prestação dos serviços é 

das 06h às 22h (de segunda a segunda), compreendendo 02 (dois) turnos de trabalho, 

sendo: 1º Turno – 06h às 14h e 2º Turno – 14h às 22h. 

 

A Contratada deverá disponibilizar no mínimo 02 (dois) funcionários por turno, sendo 

um homem e uma mulher em cada um dos turnos, devido à execução dos serviços 

nos sanitários masculino e feminino. 

 

A - ÁREAS INTERNAS - PISOS FRIOS 

 

Características: consideram-se como áreas internas - pisos frios – aquelas 

constituídas/revestidas de paviflex, mármore, cerâmica, marmorite, plurigoma, madeira, 

inclusive os sanitários. 

 

1. - ROTINAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA 

 

Os serviços serão executados pela Contratada na seguinte frequência: 

 

1.1. - DIÁRIA: 

 

1.1.1. - Limpar espelhos e pisos dos sanitários com pano úmido e saneante domissanitário 

desinfetante, realizando a remoção de sujidades e outros contaminantes, mantendo-os em 

adequadas condições de higienização durante todo o horário previsto de uso; 

 

1.1.2. - Lavar bacias, assentos e pias com saneante domissanitário desinfetante, mantendo-

os em adequadas condições de higienização durante todo o horário previsto de uso; 

 

1.1.3. - Efetuar a reposição de papel higiênico, sabonete e papel toalha nos respectivos 

sanitários; 

 

1.1.4. - Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelo 

Contratante; 

 

1.1.5. - Remover o pó de mesas, prateleiras, peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos 

móveis existentes, dos extintores de incêndio etc.; 

 

1.1.6. - Sempre que possível utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de: 
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a) evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis e 

eliminar o uso de "lustra móveis"; 

 

b) evitar fazer a limpeza de bocais (e outras partes manuseadas) com produtos 

potencialmente alergênicos. 

 

1.1.7. - Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e retirando-

os para local indicado pelo Contratante; 

 

1.1.8. - Passar pano úmido e polir os pisos paviflex, mármore, cerâmica, marmorite, 

plurigoma e similares; 

 

1.1.9. - Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

 

1.2. - SEMANAL 

 

1.2.1. - Limpar os azulejos, os pisos e espelhos dos sanitários com saneantes 

domissanitários desinfetantes, mantendo-os em adequadas condições de higienização; 

 

1.2.2. - Limpar atrás dos móveis e outros equipamentos; 

 

1.2.3. - Limpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequado; 

 

1.2.4. - Limpar as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas com produto 

adequado; 

 

1.2.5. - Limpar/ polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões, 

fechaduras, etc., com produto adequado, procurando fazer uso de polidores de baixa 

toxidade ou atóxicos; 

 

1.2.6. - Encerar/ lustrar os pisos de madeira, paviflex, plurigoma e similares; 

 

1.2.7. - Retirar o pó e resíduos dos quadros em geral; 

 

1.2.8. - Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

 

1.3. - MENSAL 

 

1.3.1. - Limpar/ remover manchas de forros, paredes e rodapés; 

 

1.3.2. - Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal. 

 

1.4. - TRIMESTRAL 
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1.4.1. - Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, lâmpadas, aletas e difusores; 

 

1.4.2. - Executar demais serviços considerados necessários à frequência trimestral. 

 

2. - HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

2.1. - Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas atividades 

normais do Contratante, respeitada a jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais. 

 

3. CONSIDERAÇÃO FINAL 

 

3.1. - Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou que utilizem 

produtos considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter destinação adequada. 

 

 

B - ÁREAS EXTERNAS - PISOS PAVIMENTADOS ADJACENTES/ CONTÍGUOS ÀS 

EDIFICAÇÕES 

 

Características: consideram-se áreas externas – pisos pavimentados adjacentes/contíguos 

às edificações – aquelas áreas circundantes aos prédios administrativos, revestidas de 

cimento, lajota, cerâmica, etc. 

 

1. - ROTINAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA 

 

Os serviços serão executados pela Contratada na seguinte frequência: 

 

1.1. - DIÁRIA 

 

1.1.1. - Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelo 

Contratante; 

 

1.1.2. - Limpar/ remover o pó; 

 

1.1.3. - Limpar adequadamente cinzeiros; 

 

1.1.4. - Varrer as áreas pavimentadas, removendo os detritos acondicionando-os 

apropriadamente e retirando-os para local indicado pelo Contratante; 

 

1.1.5. - Retirar papéis, detritos e folhagens, acondicionando-os apropriadamente e retirando-

os para local indicado pelo Contratante, sendo terminantemente vedada a queima dessas 

matérias, situado na área circunscrita de propriedade do Contratante, observada a 

legislação ambiental vigente e de medicina e segurança do trabalho; 
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1.1.6. - Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária; 

 

1.1.7. - Lavar os pisos somente nas áreas circunscritas que apresentem sujidade e 

manchas, observadas as restrições do item 2 a seguir. 

 

1.2. - SEMANAL 

 

1.2.1. - Lavar os pisos, observados os regramentos estabelecidos pelo item 02 a seguir; 

 

1.2.2. - Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

 

1.3. - MENSAL 

 

1.3.1. - Limpar e polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões, 

fechaduras, etc. com produto adequado, procurando fazer uso de polidores de baixa 

toxidade ou atóxicos; 

 

1.3.2. - Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal. 

 

2. - UTILIZAÇÃO DA ÁGUA 

 

2.1. - A limpeza dos pisos pavimentados somente será feita por meio de varredura e 

recolhimento de detritos, ou por meio da utilização de baldes, panos molhados ou escovão, 

sendo expressamente vedada lavagem com água potável, exceto em caso que se confirme 

material contagioso ou outros que tragam dano à saúde; 

 

2.2. - Sempre que possível, será permitida lavagem com água de reuso ou outras fontes 

(águas de chuva, poços cuja água seja certificada de não contaminação por metais pesados 

ou agentes bacteriológicos, minas e outros). 

 

3. - HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

3.1. - Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas atividades 

normais do Terminal Rodoviário, devendo ser executados nos horários compreendidos entre 

7h00 as 22h00 todos os dias da semana.  

 

4. - CONSIDERAÇÃO FINAL 

 

4.1. - Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou que utilizem 

produtos considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter destinação adequada. 
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C – ÁREAS EXTERNAS – VARRIÇÃO DE PASSEIOS E ARRUAMENTOS 

 

Características: áreas destinadas a estacionamentos (inclusive garagens cobertas), 

passeios, alamedas, arruamentos e demais áreas circunscritas nas dependências do 

Contratante. 

 

1. - ROTINAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA 

 

Os serviços serão executados pela Contratada na seguinte frequência: 

 

1.1. - DIÁRIA 

 

1.1.1. - Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelo 

Contratante; 

 

1.1.2. - Varrer as áreas pavimentadas, removendo os detritos acondicionando-os 

apropriadamente e retirando-os para local indicado pelo Contratante; 

 

1.1.3. - Retirar papéis, detritos e folhagens, acondicionando-os apropriadamente e retirando-

os para local indicado pelo Contratante, sendo terminantemente vedada a queima dessas 

matérias em local não autorizado, situado na área circunscrita de propriedade do 

Contratante, observada a legislação ambiental vigente e de medicina e segurança do 

trabalho; 

 

1.1.4. - Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

 

1.2. - SEMANAL 

 

1.2.1. - Executar serviços considerados necessários à frequência semanal. 

 

1.3. - MENSAL 

 

1.3.1. - Executar serviços considerados necessários à frequência mensal. 

 

2. - UTILIZAÇÃO DA ÁGUA 

 

2.1. - A limpeza de passeios somente será feita por meio de varredura e recolhimento de 

detritos, ou por meio da utilização de baldes, panos molhados ou escovão, sendo 

expressamente vedada lavagem com água potável, exceto em caso que se confirme 

material contagioso ou outros que tragam dano à saúde; 
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2.2. - Sempre que possível, será permitida lavagem com água de reuso ou outras fontes 

(água de chuva, poços cuja água seja certificada de não contaminação por metais pesados 

ou agentes bacteriológicos, minas e outros). 

 

3. - HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

3.1. - Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas atividades 

normais do Contratante, respeitada a jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais. 

 

 

D - ÁREAS EXTERNAS: COLETA DE DETRITOS EM PÁTIOS E ÁREAS VERDES – 

FREQUÊNCIA DIÁRIA 

 

Características: consideram-se áreas externas com e sem pavimentos, pedregulhos, 

jardins e gramados. 

 

1. - ROTINAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA 

 

Os serviços serão executados pela Contratada na seguinte frequência: 

 

1.1. - DIÁRIA 

 

1.1.1. - Retirar os detritos dos cestos de lixo, removendo-os para local indicado pelo 

Contratante; 

 

1.1.2. - Coletar papéis, detritos e folhagens das áreas, acondicionando-os apropriadamente 

e retirando-os para local indicado pelo Contratante, sendo terminantemente vedada a 

queima dessas matérias em local não autorizado, situado na área circunscrita de 

propriedade do Contratante, observada a legislação ambiental vigente e de medicina e 

segurança do trabalho; 

 

2. - HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

2.1. - Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas atividades 

normais do Contratante, respeitada a jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais. 

 

3. - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

A Contratada, além da disponibilização de mão-de-obra, dos saneantes domissanitários, dos 

materiais e dos utensílios e equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços de 

limpeza das áreas envolvidas, bem como das obrigações constantes na Minuta de Termo de 

Contrato, obriga-se a: 
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3.1. - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES GENÉRICAS 

 

3.1.1. - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente; 

 

3.1.2. - Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços, preposto(s) 

que tenha(m) poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução desse 

contrato;  

 

3.1.3. - Observar a legislação trabalhista, inclusive quanto à jornada de trabalho e outras 

disposições previstas em normas coletivas da categoria profissional; 

 

3.1.4. - Disponibilizar empregados em quantidade necessária para a prestação dos serviços, 

devidamente registrados em suas carteiras de trabalho; 

 

3.1.5. - No início de cada mês, fornecer à Contratante todo o material de limpeza (saneantes 

domissanitários e produtos químicos) a ser utilizado na execução do serviço de limpeza no 

período, em quantidade e qualidade adequada, para a aprovação pela fiscalização do 

contrato; 

 

3.1.6. - Cabe à Contratada completar ou substituir o material considerado inadequado pela 

Contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

 

3.1.7. - Respeitar a legislação vigente para o transporte, manuseio e armazenagem dos 

saneantes domissanitários e dos produtos químicos; 

 

3.1.8. - Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os mediante crachás com fotografia 

recente e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs; 

 

3.1.9. - Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços, 

em perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte 

e quatro) horas. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistema de proteção, de 

modo a evitar danos na rede elétrica; 

 

3.1.10. - Identificar todos os equipamentos, ferramental e utensílios de sua propriedade, tais 

como: aspiradores de pó, enceradeiras, mangueiras, baldes, carrinhos para transporte de 

lixo, escadas etc., de forma a não serem confundidos com similares de propriedade do 

Contratante; 

 

3.1.11. - Implantar, de forma adequada, a planificação, a execução e a supervisão 

permanente dos serviços, de maneira estruturada, mantendo durante o horário comercial 

suporte para dar atendimento a eventuais necessidades para manutenção das áreas limpas; 
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3.1.12. - Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o 

bom andamento dos trabalhos. Esses encarregados terão a obrigação de reportarem-se, 

quando houver necessidade, ao preposto dos serviços do Contratante e tomar as 

providências pertinentes; 

 

3.1.13. - Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 

atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito; 

 

3.1.14. - Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal e 

as normas internas de segurança e medicina do trabalho; 

 

3.1.15. - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações do 

Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 

Medicina do Trabalho tais como prevenção de incêndio nas áreas do Contratante; 

 

3.1.16. - Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados; 

 

3.1.17. - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os saneantes domissanitários, materiais, inclusive sacos plásticos para 

acondicionamento de detritos e equipamentos em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação; 

 

3.1.18. - A Contratada deverá fornecer papel higiênico, sabonete e papel toalha para a 

respectiva distribuição nos sanitários existentes nos locais de prestação de serviços, de 

forma a garantir a manutenção de seu abastecimento; 

 

3.1.19. - Efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados pela 

Contratada; 

 

3.1.20. - Observar conduta adequada na utilização dos saneantes domissanitários, materiais 

e dos equipamentos, objetivando correta higienização dos utensílios e das instalações 

objeto da prestação de serviços; 

 

3.1.21. - Respeitar a legislação vigente e observar as boas práticas técnica e 

ambientalmente recomendadas, quando da realização de atividades com produtos químicos 

controlados e da aplicação de saneantes domissanitários, nas áreas escopo dos trabalhos; 

quer seja em termos de qualidade, quantidade ou destinação; atividades essas da inteira 

responsabilidade da Contratada que responderá em seu próprio nome perante os órgãos 

fiscalizadores; 

 

3.1.22. - Executar os serviços em horários que não interfiram no bom andamento da rotina 

de funcionamento do Contratante; 
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3.1.23. - Assegurar que todo empregado que cometa falta disciplinar não seja mantido nas 

dependências da execução dos serviços, ou em quaisquer outras instalações do 

Contratante; 

 

3.1.24. - Atender de imediato às solicitações do Contratante quanto às substituições de 

empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos 

serviços; 

 

3.1.25. - Fornecer obrigatoriamente cesta básica e vale refeição aos seus empregados 

envolvidos na prestação dos serviços; 

 

3.1.26. - Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de pagamentos de benefícios e 

encargos; 

 

3.1.27. - Priorizar os modelos de veículos classificados como "A" ou "B" pelo Programa 

Brasileiro de Etiquetagem Veicular (PBEV), considerando-se sua categoria, visando à 

utilização mais eficiente de combustível e a redução de poluentes atmosféricos e gases de 

efeito estufa; 

 

3.1.27. - Executar os trabalhos de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à 

Contratada otimizar a gestão de seus recursos – quer humanos, quer materiais – com vistas 

à qualidade dos serviços e à satisfação do Contratante, obtendo a produtividade adequada 

aos vários tipos de trabalhos. A Contratada responsabilizar-se-á integralmente pelos 

serviços contratados, cumprindo as disposições legais que interfiram em sua execução, 

destacando-se a legislação ambiental. 

 

3.2. - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS - BOAS PRÁTICAS 

AMBIENTAIS 

 

3.2.1. - Elaborar e manter um programa interno de treinamento de seus empregados para 

redução de consumo de energia elétrica, consumo de água e redução de produção de 

resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 

 

3.2.2. - Receber do Contratante informações a respeito dos programas de uso racional dos 

recursos que impactem o meio ambiente; 

 

3.2.3. - Responsabilizar-se pelo preenchimento do "Formulário de Ocorrências para 

Manutenção" por seu encarregado, disponível no Adendo 1 deste Caderno ou no sítio – 

www.cadterc.sp.gov.br, que poderá ser fornecido pelo Contratante; 

 

3.2.4. - Quando houver ocorrências, o encarregado deverá entregar o "Formulário de 

Ocorrências para Manutenção" devidamente preenchido e assinado ao Contratante. 
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Exemplos de ocorrências mais comuns e que devem ser apontadas: 

 

▪ Vazamentos na torneira ou no sifão do lavatório e chuveiros; 

▪ Saboneteiras e toalheiros quebrados; 

▪ Lâmpadas queimadas ou piscando; 

▪ Tomadas e espelhos soltos; 

▪ Fios desencapados; 

▪ Janelas, fechaduras ou vidros quebrados; 

 

3.3. - USO RACIONAL DA ÁGUA 

 

3.3.1. - A Contratada deverá capacitar parte do seu pessoal quanto ao uso da água. Essa 

capacitação poderá ser feita por meio do material oferecido pela SABESP sobre o Uso 

Racional da Água em seu sítio. Os conceitos deverão ser repassados para a equipe por 

meio de multiplicadores; 

 

3.3.2. - Contratada deverá adotar medidas para se evitar o desperdício de água tratada, 

conforme instituído no Decreto Estadual no 48.138, de 07/10/03; 

 

3.3.3. - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujos 

encarregados devem atuar como facilitadores das mudanças de comportamento de 

empregados da Contratada, esperadas com essas medidas; 

 

3.3.4. - Como exemplo: sempre que possível usar a vassoura, e não a mangueira, para 

limpar áreas externas. Se houver uma sujeira localizada, usar a técnica do pano umedecido. 

 

3.3.5. - Sempre que adequado e necessário, a Contratada deverá utilizar-se de equipamento 

de limpeza com jatos de vapor de água saturada sob pressão. Trata-se de alternativa de 

inovação tecnológica de cuja utilização será precedida de avaliação pelo Contratante das 

vantagens e desvantagens. Em caso de utilização de lavadoras, sempre adotar as de 

pressão com vazão máxima de 360 (trezentos e sessenta) litros/hora; 

 

3.3.6. - Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de equipamentos e 

complementos que promovam a redução do consumo de água. 

 

3.4. - USO RACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

 

3.4.1 - Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos 

que apresentem eficiência energética e redução de consumo; 

 

3.4.2. - Durante a limpeza noturna, quando permitida, acender apenas as luzes das áreas 

que estiverem sendo ocupadas; 
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3.4.3. - Comunicar ao Contratante sobre equipamentos com mau funcionamento ou 

danificados como lâmpadas queimadas ou piscando, zumbido excessivo em reatores de 

luminárias e mau funcionamento de instalações energizadas; 

 

3.4.4. - Sugerir ao Contratante locais e medidas que tenham a possibilidade de redução do 

consumo de energia, tais como: desligamento de sistemas de iluminação, instalação de 

interruptores, instalação de sensores de presença, rebaixamento de luminárias etc.; 

 

3.4.5. - Verificar se existem vazamentos de vapor ou ar nos equipamentos de limpeza, o 

sistema de proteção elétrica e as condições de segurança de extensões elétricas utilizadas 

em aspiradores de pó, enceradeiras, etc.; 

 

3.4.6. - Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas em seus aparelhos 

elétricos, extensões, filtros, recipientes dos aspiradores de pó e nas escovas das 

enceradeiras. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas; 

 

3.4.7. - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do 

consumo de energia fornecidas pelo Contratante. 

 

3.5. - REDUÇÃO DE PRODUÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

 

3.5.1. - Separar e entregar ao Contratante pilhas e baterias destinadas para descarte que 

contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, ou aos 

estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas 

respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores, para que esses 

adotem, diretamente ou por meio de terceiros, os procedimentos de reutilização, reciclagem, 

tratamento ou disposição final ambientalmente adequada, em face dos impactos negativos 

causados ao meio ambiente pelo descarte inadequado desses materiais. Essa obrigação 

atende à Resolução CONAMA nº 401 de 5 de novembro de 2008. 

 

3.5.2. - Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de 

aerossóis em geral; 

 

3.5.3. - Encaminhar os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos 

inadequadamente aos fabricantes para destinação final, ambientalmente adequada, tendo 

em vista que esses constituem passivo ambiental, que resulta em sério risco ao meio 

ambiente e à saúde pública. Essa obrigação atende à Resolução CONAMA nº 416, de 30de 

setembro de 2009, bem como à Instrução Normativa do IBAMA nº01, de 18 de março de 

2010; 

 

3.5.4. - Quando implantado pelo Contratante Programa de Coleta Seletiva de Resíduos 

Sólidos, colaborar de forma efetiva no desenvolvimento das atividades do programa interno 
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de separação de resíduos sólidos, em recipientes para coleta seletiva nas cores 

internacionalmente identificadas, disponibilizados. No Programa de Coleta Seletiva de 

Resíduos Sólidos, a Contratada deverá observar as seguintes regras: 

 

3.5.5. - MATERIAIS NÃO RECICLÁVEIS 

 

3.5.5.1. - Materiais para os quais ainda não são aplicadas técnicas de reaproveitamento, os 

quais são denominados REJEITOS, tais como: lixo de banheiro; papel higiênico; lenço de 

papel e outros como: cerâmicas, pratos, vidros pirex e similares; trapos e roupas sujas; toco 

de cigarro; cinza e ciscos (que deverão ser segregados e acondicionados separadamente 

para destinação adequada); acrílico; lâmpadas fluorescentes (acondicionadas em 

separado); papéis plastificados, metalizados ou parafinados; papel carbono e fotografias; 

fitas e etiquetas adesivas; copos descartáveis de papel; espelhos, vidros planos, cristais; 

pilhas (acondicionadas em separado e enviadas para o fabricante). 

 

3.5.6. - MATERIAIS RECICLÁVEIS 

 

3.5.6.1. - Para os materiais secos recicláveis, deverá ser seguida a padronização 

internacional para a identificação, por cores, nos recipientes coletores (VERDE para vidro, 

AZUL para papel, AMARELO para metal, VERMELHO para plástico e BRANCO para lixo 

não reciclável). 

 

3.5.6.2. - Deverão ser disponibilizados pelo Contratante recipientes adequados para a coleta 

seletiva: 

 

a) vidro (recipiente verde) 

b) plástico (recipiente vermelho) 

c) papéis secos (recipiente azul) 

d) metais (recipiente amarelo) 

 

3.5.6.3. - Quando implantadas pelo Contratante operações de compostagem/ fabricação de 

adubo orgânico, a Contratada deverá separar os resíduos orgânicos da varrição de parques 

(folhas, gravetos, etc.) e encaminhá-los posteriormente para as referidas operações, de 

modo a evitar sua disposição em aterro sanitário; 

 

3.5.6.4. - Fornecer sacos de lixo nos tamanhos adequados à sua utilização, com vistas à 

otimização em seu uso, bem como a redução da destinação de resíduos sólidos; 

 

3.5.6.5. - Otimizar a utilização dos sacos de lixo, cujo fornecimento é de sua 

responsabilidade, adequando sua disponibilização quanto à capacidade e necessidade, 

esgotando dentro do bom senso e da razoabilidade o seu volume útil de acondicionamento, 

objetivando a redução da destinação de resíduos sólidos; 
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3.5.6.6. - Observar, quando pertinente, as disposições da Lei Municipal Nº 1.460/2014, que 

aprova o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do município de 

Registro, nos termos da Lei 12.305 de 02 de agosto de 2010 e dá outras providências.  

 

3.5.7. - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

 

3.5.7.1. - Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de produtos 

biodegradáveis; 

 

3.5.7.2. - Utilizar racionalmente os saneantes domissanitários, cuja aplicação nos serviços 

deverá observar regra basilar de menor toxidade, livre de corantes e redução drástica de 

hipoclorito de sódio; 

 

3.5.7.3. - Manter critérios de qualificação de fornecedores levando em consideração as 

ações ambientais por esses realizadas; 

 

3.5.7.4. - Observar rigorosamente, quando da aplicação e/ou manipulação de detergentes e 

seus congêneres, no que se refere ao atendimento às prescrições do artigo 44, da Lei 

Federal nº 6.360 de 23 de setembro de 1976 e do artigo 67, do Decreto Federal nº 8.077, de 

14 de agosto de 2013, as prescrições da Resolução ANVISA nº 40, de 5 de junho de 2008, 

cujos itens de controle e fiscalização por parte das autoridades sanitárias e do Contratante 

são os Anexos da referida Resolução: ANEXO I - Tipos/Categorias de produtos de limpeza e 

afins e ANEXO II Rotulagem para produtos de limpeza e afins; 

 

3.5.7.5. - Fornecer saneantes domissanitários devidamente notificados ou registrados no 

órgão de vigilância sanitária competente do Ministério da Saúde, em conformidade com o 

Decreto Federal nº 8.077 de 13 de agosto de 2013, que regulamenta a Lei Federal nº 6.360, 

de 23 de setembro de 1976; 

 

3.5.7.6. - Observar a rotulagem quanto aos produtos desinfetantes domissanitários, 

conforme Resolução RDC nº 34, de 16 de agosto 2010, e os anexos 4 e 5 da Portaria 

321/MS/SNVS, de 08 de agosto de 1997; 

 

3.5.7.7. - Em face da necessidade de ser preservada a qualidade dos recursos hídricos 

naturais, de importância fundamental para a saúde, somente aplicar saneantes 

domissanitários cujas substâncias tensoativas aniônicas, utilizadas em sua composição, 

sejam biodegradáveis, conforme disposições da Resolução nº 180, de 03 de outubro de 

2006, que aprova o Regulamento Técnico sobre Biodegradabilidade dos Tensoativos 

Aniônicos para Produtos Saneantes Domissanitários: 

 

a) Considera-se biodegradável a substância tensoativa susceptível de decomposição e 

biodegradação por micro-organismos; com grau de biodegradabilidade mínimo de 

90%; fica definido como referência de biodegradabilidade, para esta finalidade, 
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específica o n-dodecilbenzeno sulfonato de sódio. A verificação da biodegradabilidade 

será realizada pela análise da substância tensoativa aniônica utilizada na formulação 

do saneante ou no produto acabado; 

 

b) O Contratante poderá coletar uma vez por mês e sempre que entender necessário, 

amostras de saneantes domissanitários, que deverão ser devidamente acondicionadas 

em recipientes esterilizados e lacrados, para análises laboratoriais. 

 

b.1) Os laudos laboratoriais deverão ser elaborados por laboratórios habilitados pela 

Secretaria de Saúde / Vigilância Sanitária. Deverão constar obrigatoriamente do laudo 

laboratorial, além do resultado dos ensaios de biodegradabilidade, resultados da 

análise química da amostra analisada. 

 

3.5.7.8. - Quando da aplicação de álcool, deverá se observar a Resolução RDC nº 46, de 20 

de fevereiro de 2002 que aprova o Regulamento Técnico para o álcool etílico hidratado em 

todas as graduações e álcool etílico anidro; 

 

3.5.7.9. - Fica terminantemente proibida, sob nenhuma hipótese, na prestação de serviços 

de limpeza e higienização predial o fornecimento, utilização e aplicação de saneantes 

domissanitários ou produtos químicos que contenham ou apresentem em sua composição: 

 

a) Corantes – relacionados no Anexo I da Portaria nº 9 MS/SNVS, de 10 de abril de 

1987;  

 

b) Saneantes Domissanitários de Risco I – listados pelo art. 5.º da Resolução nº 336, 

de 30 de julho de 1999 e em conformidade com a Resolução ANVISA RE nº 913, de 

25 de junho de 2001; 

 

c) Saneantes Domissanitários fortemente alcalinos – apresentados sob a forma de 

líquido premido (aerossol), ou líquido para pulverização, tais como produtos 

desengordurantes, conforme Resolução RDC nº 32, de 27 de junho de 2013; 

 

d) Benzeno – conforme Resolução RDC nº 252, de 16 de setembro de 2003, e 

recomendações dispostas na Lei Federal nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, pelo 

Decreto Federal n.º 8.077, de 14 de agosto de 2013 e pela Lei Federal nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990, uma vez que de acordo com estudos IARC –International 

Agency Research on Cancer, agência de pesquisa referenciada pela OMS – 

Organização Mundial de Saúde, a substância (benzeno) foi categorizada como 

cancerígena para humanos; 

 

e) Inseticidas e raticidas – nos termos da Resolução Normativa CNS n° 01, de 04 de 

abril de 1979. 
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3.5.7.10. - Os produtos químicos relacionados pela Contratada, de acordo com sua 

classificação de risco, composição, fabricante e utilização, deverão ter notificação ou 

registro deferido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) do Ministério da 

Saúde, conforme Resolução RDC nº 59, de 22 de dezembro de 2010. A consulta aos 

saneantes notificados e registrados está disponível na seção de Consulta ao Banco de 

Dados, no sítio da ANVISA: http://www.anvisa.gov.br/saneantes/banco.htm. 

 

3.5.7.11. - Recomenda-se que a Contratada utilize produtos detergentes de baixas 

concentrações e baixos teores de fosfato; 

 

3.5.7.12. - Apresentar ao Contratante, sempre que solicitado, a composição química dos 

produtos, para análise e precauções com possíveis intercorrências que possam surgir com 

empregados da Contratada, ou com terceiros. 

 

3.5.8. - POLUIÇÃO SONORA 

 

3.5.8.1. - Para seus equipamentos de limpeza que gerem ruído em seu funcionamento, 

observar a necessidade de Selo Ruído, como forma de indicação do nível de potência 

sonora, medido em decibel - dB(A), conforme Resolução CONAMA nº 020, de 07 de 

dezembro de 1994, em face do ruído excessivo causar prejuízo à saúde física e mental, 

afetando particularmente a audição. A utilização de tecnologias adequadas e conhecidas 

permite atender às necessidades de redução de níveis de ruído. 

 

4 - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 

4.1. - O Contratante obriga-se a: 

 

a) Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados; 

 

b) Indicar as instalações sanitárias; 

 

c) Indicar os vestiários com armários guarda-roupas; 

 

d) Destinar local para guarda dos saneantes domissanitários, materiais e equipamentos; 

 

e) Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução 

contratual; 

 

f) Fornecer à Contratada, se solicitado, o "Formulário de Ocorrências para Manutenção"; 

 

g) Receber da Contratada as comunicações registradas nos “Formulários de 

Ocorrências” devidamente preenchidos e assinados, encaminhando-os aos setores 

competentes para as providências cabíveis; 

mailto:licitacao2@registro.sp.gov.br
http://www.anvisa.gov.br/saneantes/banco.htm


Edital do Pregão Eletrônico nº 112/2019 - Processo Administrativo nº 179/2019 - Folha nº 53 

 

 

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Administração 
Rua José Antônio de Campos, nº 250 – Centro – CEP 11900-000 

CNPJ – 45.685.872/0001-79 
Fone (13) 3828.1093 – Email: licitacao2@registro.sp.gov.br 

 

 

 

Rubrica 1ª ________(Secretária da Administração). 2ª ________(Requerente).  Visto do Jurídico ________. 

 

h) Disponibilizar os Programas de redução de energia elétrica, uso racional de água e, 

caso já implantado, o Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos, bem como os 

recipientes coletores adequados para a coleta seletiva de materiais secos recicláveis, 

seguindo a padronização internacional para a identificação, por cores, (VERDE para 

vidro, AZUL para papel, AMARELO para metal, VERMELHO para plástico e 

BRANCO para lixo não reciclável); 

 

i) Elaborar e distribuir manuais de procedimentos para ocorrências relativas ao descarte 

de materiais potencialmente poluidores, a serem observados pelo tanto pelo gestor do 

contrato como pela Contratada; 

 

j) Receber os descartes, encontrados pela Contratada durante a execução dos serviços, 

de pilhas e baterias que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio 

e seus compostos, responsabilizando-se pela entrega aos estabelecimentos que as 

comercializam ou a rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas 

indústrias, para o tratamento ou destinação final; 

 

k) Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de 

aerossóis em geral; 

 

l) Receber os pneumáticos inservíveis, abandonados ou dispostos inadequadamente e 

encontrados pela Contratada durante a execução dos serviços, responsabilizando-se 

pelo encaminhamento aos fabricantes para a devida destinação final; 

 

m) Expedir Autorização de Serviços, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da 

data de início da execução dos mesmos; 

 

n) Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços 

aprovadas aplicando-se os devidos fatores de desconto, conforme relatório de 

avaliação da qualidade dos serviços prestados. 

 

5. - FISCALIZAÇÃO/ CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Não obstante a Contratada ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 

serviços, ao Contratante é reservado o direito de, sem de qualquer forma restringir a 

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 

serviços, diretamente ou por prepostos designados, podendo para isso: 

 

5.1. - Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da 

Contratada que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar sua fiscalização 

ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 
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5.2. - Examinar as Carteiras Profissionais dos funcionários colocados a seu serviço, para 

comprovar o registro de função profissional; 

 

5.3. - Solicitar à Contratada a substituição de qualquer saneante domissanitário, material ou 

equipamento cujo uso seja considerado prejudicial à boa conservação de seus pertences, 

equipamentos ou instalações, ou ainda, que não atendam às necessidades; 

 

5.4. - Utilizar-se do Procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços de Limpeza, 

Asseio e Conservação Predial, anexo, de pleno conhecimento das partes, para o 

acompanhamento do desenvolvimento dos trabalhos, medição dos níveis de qualidade e 

correção de rumos; 

 

5.5. - Executar mensalmente a medição dos serviços efetivamente prestados, descontando 

o equivalente aos não realizados bem como aqueles não aprovados por inconformidade aos 

padrões estabelecidos, desde que por motivos imputáveis à Contratada, sem prejuízo das 

demais sanções disciplinadas em contrato; 

 

5.6. - Encaminhar à Contratada o Relatório Mensal de Qualidade dos Serviços de Limpeza, 

para conhecimento da avaliação e do fator de desconto a ser efetuado no valor a ser 

faturado pelos serviços prestados.  
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ANEXO II – FORMULÁRIO MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 112/2019 

 
NOME DA EMPRESA: __________________________________________________ 
ENDEREÇO: __________________________________________________________ 
CIDADE: __________________________________ ESTADO: __________________ 
CNPJ Nº: _____________________________ I.M: ____________ I.E:_____________ 
BANCO: _______________ AG: ________________ C/C:______________________ 
E-MAIL PESSOAL (REPRESENTANTE LEGAL): _______________________________ 
E-MAIL INSTITUCIONAL: __________________________________________________ 
 
Referente: Pregão Eletrônico nº 112/2019 

 
Apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sas., nossa proposta relativa à Licitação em 
referência, destinada à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA, MATERIAIS 
E EQUIPAMENTOS, VISANDO A EFETIVA COBERTURA DOS SERVIÇOS NAS DEPENDENCIAS 
DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE REGISTRO/SP, SITO À RUA MERALDO PREVIDE, 823 - 
CENTRO, REGISTRO - SP, 11900-000, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 
omissões que venham a ser verificados em sua execução. 
 

ITEM DESCRIÇÃO 

(A) 
 

QUANT. 
MENSAL 

(B) 
 

UNID. 

(C) 
 

VALOR 
POR M² 

(D) 
 

VALOR 
MENSAL = 

(AxC) 

(E) 
 

QUANT. 
DE 

MESES 

(F) 
 

VALOR 
TOTAL = 

(DxE) 

1 

039.78.00122 - A- ÁREAS INTERNAS - PISOS FRIOS Características: 
consideram-se como áreas internas - pisos frios - aquelas 
constituídas/revestidas de paviflex, mármore, cerâmica, marmorite, 
plurigoma, madeira, inclusive os sanitários. 

182,51 M²   12  

2 

039.78.00123 - B- ÁREAS EXTERNAS - PISOS PAVIMENTADOS 
ADJACENTES/ CONTÍGUOS ÀS EDIFICAÇÕES  Características: 
consideram-se áreas externas - pisos pavimentados adjacentes/ contíguos 
às edificações - aquelas áreas circundantes aos prédios administrativos, 
revestidas de cimento, lajota, cerâmica, etc. 

1.078,11 M²   12  

3 

039.78.00124 - C - ÁREAS EXTERNAS - VARRIÇÃO DE PASSEIOS E 
ARRUAMENTOS Características: áreas destinadas a Estacionamentos 
(inclusive garagens cobertas), passeios, alamedas, arruamentos e demais 
áreas circunscritas nas dependências do Contratante. 

6.295,63 M²   12  

4 

039.78.00125 - D - ÁREAS EXTERNAS: COLETA DE DETRITOS EM 
PÁTIOS E ÁREAS VERDES - FREQUÊNCIA DIÁRIA  Características: 
consideram-se áreas externas com e sem pavimentos, pedregulhos, 
jardins e gramados. 

1.858,32 M²   12  

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 

 
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do 
Pregão. 
Atenciosamente. 

_______________, ____ de __________ de 2019. 
(local e data) 

___________________________ 
(Assinatura do responsável) 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

____________________________ (nome da empresa), com sede na 

_________________________ (endereço), inscrita no CNPJ sob o nº _________________, 

vem através de seu representante legal abaixo assinado, com fundamento no artigo 3º e 

seus parágrafos da Lei Complementar nº 123, de 15 de dezembro de 2006, manifestar a sua 

opção pelo tratamento diferenciado e favorecido, estando apta a usufruir do tratamento ali 

previsto. 

 

DECLARA ainda, ser: 

 

Microempresa e não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 

4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

Empresa de pequeno porte e não haver nenhum dos impedimentos previstos 

nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

Declaro ainda ter conhecimento dos termos na integra, estando apta, portanto, a exercer o 

direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 

Eletrônico nº 112/2019, realizado pela Prefeitura Municipal de Registro. Declaro ainda, que 

no decorrer do último mês não houve o desenquadramento de sua condição, não tendo a 

mesma incorrido em nenhumas das situações previstas no artigo 3º, § 4º, Incisos I a X, da 

Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 (artigo 3º. § 6º, Lei Complementar nº 

123/06). 

 

Por ser verdade, firmamos a presente sob as penas da Lei. 

 

Em ______ de ________________ de 2019. 

 

 

 

__________________________________________ 

(assinatura do responsável pela proposta e carimbo da empresa) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOAOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

REFEFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2019 

 

 

Sr. Pregoeiro, 

 

 

Pela presente, declaramos que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei nº 10.520/2002, a empresa 

_______________________________________________ (indicação da razão social) 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, COM FORNECIMENTO DE 

MÃO DE OBRA QUALIFICADA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, VISANDO A EFETIVA 

COBERTURA DOS SERVIÇOS NAS DEPENDENCIAS DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE 

REGISTRO/SP, SITO À RUA MERALDO PREVIDE, 823 - CENTRO, REGISTRO - SP, 11900-000 e 

assume inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido 

cometidos quando da preparação da mesma, não havendo fato impeditivo à sua habilitação. 

 

 

 

Em ______ de ________________ de 2019. 

 

 

 

__________________________________________ 

(assinatura do representante legal e carimbo da empresa) 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

A que se refere o artigo 2º do Decreto nº 42.911, de 6 de março de 1998.  

 

 

Eu _______________________________________ (nome completo), representante legal 

da empresa _____________________________________ (nome da pessoa jurídica), 

interessada em participar no Processo Licitatório nº 179/2019, Pregão Eletrônico nº 

112/2019, declaro, que não possuímos no nosso quadro de funcionários, menores de 18 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos em qualquer tipo de 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme preceitua o inciso 

XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal c/c o inciso V do artigo 27, da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações; 

 

 

 

Em ______ de ________________ de 2019. 

 

 

 

__________________________________________ 

(assinatura do representante legal e carimbo da empresa) 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO  

PROCESSO N° 179/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO N°112/2019 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LIMPEZA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA, 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, VISANDO A EFETIVA COBERTURA DOS SERVIÇOS 

NAS DEPENDENCIAS DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE REGISTRO/SP, SITO À RUA 

MERALDO PREVIDE, 823 - CENTRO, REGISTRO - SP, 11900-000. 

 

Declaramos a inexistência de fato impeditivo quanto à: 

 

a) Participação em licitação e impedimentos de contratar com a Prefeitura Municipal de 

Registro, nos termos do artigo 87, inciso III da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º da Lei nº 

10.520/02; 

 

b) Participação em licitação ou contratação com os órgãos e entidades da Administração 

Pública em geral, nos termos do artigo 87, inciso IV da Lei nº 8.666/93. 

 
SÚMULA Nº 51 - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (artigo 87, IV da Lei nº 

8.666/93) tem seus efeitos jurídicos estendidos a todos os órgãos da Administração Pública, ao 

passo que, nos casos de impedimento e suspensão de licitar e contratar (artigo 87, III da Lei nº 

8.666/93 e artigo 7º da Lei nº 10.520/02), a medida repressiva se restringe à esfera de governo 

do órgão sancionador. 

 

Declaramos, ainda, ter conhecimento de que a participação no presente certame implica na 

inexistência de sanção de declaração de inidoneidade, respondendo por má fé a 

participação nesta condição. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente sob as penas da Lei.  

 

 

Em ______ de ________________ de 2019. 

 

__________________________________________ 

(assinatura do representante legal e carimbo da empresa)  
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Rubrica 1ª ________(Secretária da Administração). 2ª ________(Requerente).  Visto do Jurídico ________. 

 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO 

EDITAL 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO  

PROCESSO N° 179/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO N°112/2019 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LIMPEZA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA, 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, VISANDO A EFETIVA COBERTURA DOS SERVIÇOS 

NAS DEPENDENCIAS DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE REGISTRO/SP, SITO À RUA 

MERALDO PREVIDE, 823 - CENTRO, REGISTRO - SP, 11900-000. 

 

 

Eu ________________________________ (nome completo), Portador(a) da Carteira de 

Identidade n°______________________ e do CPF n° ______________________ 

representante legal da empresa _________________________________ (nome da pessoa 

jurídica), declaro para os devidos fins, ter conhecimento e aceitar as condições 

estabelecidas no Edital acima referido, para cumprimento das obrigações do objeto da 

licitação. 

 

Em ______ de ________________ de 2019. 

 

 

__________________________________________ 

(assinatura do representante legal e carimbo da empresa) 
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Rubrica 1ª ________(Secretária da Administração). 2ª ________(Requerente).  Visto do Jurídico ________. 

 

ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO 

CONTRATO E TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO  

PROCESSO N° 179/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO N°112/2019 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LIMPEZA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA, 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, VISANDO A EFETIVA COBERTURA DOS SERVIÇOS 

NAS DEPENDENCIAS DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE REGISTRO/SP, SITO À RUA 

MERALDO PREVIDE, 823 - CENTRO, REGISTRO - SP, 11900-000. 

 

 

Eu _____________________________________ (nome completo), Portador(a) da Carteira 

de Identidade n° _____________________ e do CPF n° _______________________ 

representante legal da empresa _____________________________________ (nome da 

pessoa jurídica), declaro para os devidos fins, que assinarei o Contrato e Termo de Ciência 

e Notificação referente a Modalidade de Licitação Pregão Eletrônico n° 112/2019. 

 

 

E-MAIL INSTITUCIONAL:________________________________ 

 

E-MAIL PESSOAL DO REPRESENTANTE LEGAL:___________________________ 

 

 

 

Em ______ de ________________ de 2019. 

 

 

 

__________________________________________ 

(assinatura do representante legal e carimbo da empresa) 

  

mailto:licitacao2@registro.sp.gov.br


Edital do Pregão Eletrônico nº 112/2019 - Processo Administrativo nº 179/2019 - Folha nº 62 

 

 

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Administração 
Rua José Antônio de Campos, nº 250 – Centro – CEP 11900-000 

CNPJ – 45.685.872/0001-79 
Fone (13) 3828.1093 – Email: licitacao2@registro.sp.gov.br 
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL NO QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO  

PROCESSO N° 179/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 112/2019 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LIMPEZA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA, 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, VISANDO A EFETIVA COBERTURA DOS SERVIÇOS 

NAS DEPENDENCIAS DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE REGISTRO/SP, SITO À RUA 

MERALDO PREVIDE, 823 - CENTRO, REGISTRO - SP, 11900-000. 

 

Declaro, sob as penas de lei que a empresa 

______________________________________, CNPJ nº ________________________, na 

qualidade de proponente do procedimento licitatório supra, instaurado pelo município de 

Registro/SP, não possui em seu quadro societário servidor público municipal da ativa. 

 

 

Em ______ de ________________ de 2019. 

 

 

 

__________________________________________ 

(assinatura do representante legal e carimbo da empresa) 
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Rubrica 1ª ________(Secretária da Administração). 2ª ________(Requerente).  Visto do Jurídico ________. 

 

ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE LICENÇA PARA 

FUNCIONAMENTO, NO ATO DA ASSSINATURA DO TERMO DE CONTRATO E TERMO 

DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO  

PROCESSO N° 179/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO N°112/2019 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LIMPEZA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA, 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, VISANDO A EFETIVA COBERTURA DOS SERVIÇOS 

NAS DEPENDENCIAS DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE REGISTRO/SP, SITO À RUA 

MERALDO PREVIDE, 823 - CENTRO, REGISTRO - SP, 11900-000. 

 

 

Eu ___________________________________ (nome completo), Portador(a) da Carteira de 

Identidade n° _________________________ e do C.P.F. n° 

__________________________ representante legal da empresa 

______________________________ (nome da pessoa jurídica), declaro para os devidos 

fins, de que a empresa apresentará no ato da assinatura do Termo de Contrato e Termo de 

Ciência e Notificação, a Licença para funcionamento do estabelecimento, dentro do 

prazo de validade. 

 

 

 

______________________________ 

LOCAL E DATA 

 

 

 

 

__________________________________ 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

CARIMBO DA EMPRESA 

 

  

mailto:licitacao2@registro.sp.gov.br


Edital do Pregão Eletrônico nº 112/2019 - Processo Administrativo nº 179/2019 - Folha nº 64 

 

 

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Administração 
Rua José Antônio de Campos, nº 250 – Centro – CEP 11900-000 

CNPJ – 45.685.872/0001-79 
Fone (13) 3828.1093 – Email: licitacao2@registro.sp.gov.br 

 

 

 

Rubrica 1ª ________(Secretária da Administração). 2ª ________(Requerente).  Visto do Jurídico ________. 

 

ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE APARELHAMENTO 

E PESSOAL TÉCNICO PARA REALIZAÇÃO DO OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO  

PROCESSO N° 179/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO N°112/2019 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LIMPEZA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA, 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, VISANDO A EFETIVA COBERTURA DOS SERVIÇOS 

NAS DEPENDENCIAS DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE REGISTRO/SP, SITO À RUA 

MERALDO PREVIDE, 823 - CENTRO, REGISTRO - SP, 11900-000. 

 

 

Eu ___________________________________ (nome completo), Portador(a) da Carteira de 

Identidade n° _________________________ e do C.P.F. n° 

__________________________ representante legal da empresa 

______________________________ (nome da pessoa jurídica), declaro para os devidos 

fins, de que a empresa dispõe de aparelhamento e pessoal técnico para a realização dos 

serviços de limpeza nas dependências do Terminal Rodoviário de Registro/SP, Sito à rua 

Meraldo Previde, 823 - Centro, Registro - SP, 11900-000. 

 

 

 

 

______________________________ 

LOCAL E DATA 

 

 

 

 

__________________________________ 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

CARIMBO DA EMPRESA 
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Rubrica 1ª ________(Secretária da Administração). 2ª ________(Requerente).  Visto do Jurídico ________. 

 

ANEXO XII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE ÀS NORMAS RELATIVAS 

À SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO (PARAGRÁFO ÚNICO, ART. 117, 

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO) 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO  

PROCESSO N° 179/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO N°112/2019 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LIMPEZA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA, 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, VISANDO A EFETIVA COBERTURA DOS SERVIÇOS 

NAS DEPENDENCIAS DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE REGISTRO/SP, SITO À RUA 

MERALDO PREVIDE, 823 - CENTRO, REGISTRO - SP, 11900-000. 

 

 

 

Eu ___________________________________ (nome completo), Portador(a) da Carteira de 

Identidade n° _________________________ e do C.P.F. n° 

__________________________ representante legal da empresa 

______________________________ (nome da pessoa jurídica), declaro para os devidos 

fins, de que a empresa atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho 

(parágrafo único, Art. 117, Constituição do Estado). 

 

 

 

 

______________________________ 

LOCAL E DATA 

 

 

 

 

__________________________________ 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO XIII - MINUTA DO CONTRATO  

 

Contrato celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, sito na Rua José Antônio de Campos, 

250 – Centro – Registro/SP, representada neste ato pelo PREFEITO MUNICIPAL, Senhor 

NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA, brasileiro, portador do RG. nº X.XXX.XXX-X – XXX/XX, 

inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado à Rua 

XXXXXXXXXXXXXX, nº XXX, XXXXXXXXXX, neste Município e Comarca de Registro, 

Estado de São Paulo, doravante denominado CONTRATANTE, e 

___________________________________________, sito na 

______________________________________, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o 

nº________________________________, representada neste ato por 

___________________________________________, inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas sob o nº _____________________, ___________________ (Cargo que ocupa na 

empresa), doravante denominada CONTRATADA, para a execução do objeto descrito na 

Cláusula Primeira, constante do Processo Administrativo nº 179/2019 – Pregão 

Eletrônico nº 112/2019, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, COM 

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, 

VISANDO A EFETIVA COBERTURA DOS SERVIÇOS NAS DEPENDENCIAS DO 

TERMINAL RODOVIÁRIO DE REGISTRO/SP, SITO À RUA MERALDO PREVIDE, 823 - 

CENTRO, REGISTRO - SP, 11900-000. As especificações detalhadas encontram-se no 

ANEXO I do edital que faz parte integrante deste, regendo-se pela Lei Federal nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições 

da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Artigos 

42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei nº 8.078, de 1990 do Código de 

Defesa do Consumidor, e as seguintes cláusulas e condições que reciprocamente 

outorgam e aceitam: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. - O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE 

OBRA QUALIFICADA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, VISANDO A EFETIVA 

COBERTURA DOS SERVIÇOS NAS DEPENDENCIAS DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE 

REGISTRO/SP, SITO À RUA MERALDO PREVIDE, 823 - CENTRO, REGISTRO - SP, 

11900-000, conforme descrito no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. Sendo: 
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ITEM DESCRIÇÃO 

(A) 
 

QUANT. 
MENSAL 

(B) 
 

UNID. 

(C) 
 

VALOR 
POR M² 

(D) 
 

VALOR 
MENSAL = 

(AxC) 

(E) 
 

QUANT. 
DE MESES 

(F) 
 

VALOR 
TOTAL = 

(DxE) 

        

VALOR TOTAL DESTE CONTRATO R$ 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

2.1 O valor do presente contrato é de R$ ................(..........), constante da proposta 

vencedora da licitação, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e 

suficiente para a total entrega do presente objeto. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECURSO FINANCEIRO 

 

3.1. - As despesas a serem oneradas da referida licitação serão da ficha de despesa do 

exercício 2020. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

 

4.1. - O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data estabelecida pela 

Autorização dos Serviços, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o 

limite de 60 (sessenta) meses nos termos e condições do Art. 57, Inciso II da Lei Federal 

8666/93, desde que as partes se manifestem com antecedência mínima de 90 (noventa) 

dias do término do prazo do contrato. 

 

4.2. - A prorrogação somente será formalizada coso os preços mantenham-se vantajosos 

para a CONTRATANTE e consistentes com o mercado, conforme pesquisa a ser realizada à 

época. 

 

4.3. - Eventual prorrogação de prazo será formalizada por meio de Termo de Alteração 

Contratual, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal nº 8666/93. A cada período 

de renovação contratual, será aplicado como correção o IPCA, conforme CLÁUSULA 

NONA deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

5.1. - Como garantia do cumprimento integral de todas as obrigações contratuais ora 

assumidas, inclusive indenizações a terceiros e multas que venham a ser aplicadas, a 

CONTRATADA se obriga a prestar garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
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do valor do Contrato e Aditivos de Valores (caso ocorram), no prazo de até 10 dias, após a 

assinatura do termo de contrato/aditivo, que lhe será devolvida após o término da 

vigência contratual, mediante solicitação por escrito, descontado, se for o caso, o valor das 

multas porventura aplicadas e ainda não-pagas pela contratada. 

 

5.2. - Caberá à licitante vencedora optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

b) Seguro Garantia; 

c) Fiança Bancária. 

 

5.3. - Fica condicionada a CONTRATADA apresentar a comprovação da Garantia original 

em conformidade com os itens 5.1 e 5.2. deste Contrato, na Divisão de Tesouraria da 

Prefeitura Municipal de Registro, onde também assinará o termo de entrega. 

 

5.3.1. - A CONTRATADA ainda deverá apresentar junto à Secretaria Municipal de 

Administração, 01 (uma) cópia simples da Garantia original. 

 

5.3.2. - A garantia ficará à responsabilidade e à ordem da Secretaria Municipal de Fazenda 

e Orçamento da CONTRATANTE e somente será restituída após o integral cumprimento de 

todas as obrigações contratuais. 

 

5.4. - Se a garantia prestada pela CONTRATADA for na modalidade de caução em dinheiro, 

esta será atualizada monetariamente e poderá ser retirada/levantada pelo CONTRATANTE, 

total ou parcialmente, para fins de cobertura de pagamento das multas previstas no contrato 

e no edital. 

 

5.5. - Caso a CONTRATADA apresente a garantia contratual nas modalidades das alíneas 

“b” e “c” do item 5.2. deste Contrato, numa possível prorrogação de prazo e verificado 

que a referida Garantia Contratual teve sua validade vencida, fica obrigada a 

CONTRATADA renovar a referida garantia e apresentá-la no mesmo prazo e condições 

estabelecidas. 

 

5.6. - Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento de qualquer 

obrigação, inclusive indenização a terceiros ou pagamento de multas contratuais, a 

CONTRATADA se compromete a fazer a respectiva reposição no prazo de 03 (três) dias 

úteis, contados da data em que for notificada pela CONTRATANTE, mediante ofício 

entregue contra recibo. 

 

5.7. - Na hipótese de rescisão do Contrato (art. 78 da Lei federal 8666/93), a 

CONTRATANTE executará a garantia contratual para seu ressarcimento, nos termos do art. 

80, III, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
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5.8. - Na hipótese de aplicação de multa, fica assegurado a CONTRATANTE o direito de 

optar pela dedução do respectivo valor sobre qualquer pagamento a ser efetuado à 

CONTRATADA, ou ainda a dedução do valor da caução, ou se não houver saldo, inscrever 

na Dívida Ativa do Município; 

 

5.9. - Nenhuma sanção será aplicada a contratada sem o devido processo legal e o direito à 

ampla defesa. 

 

5.10. - O atraso na apresentação, apresentação defeituosa, ou até mesmo a não 

apresentação da Garantia no prazo estipulado no item 5.1. poderá sujeitar a empresa 

à aplicação das sanções previstas no item 33 do edital. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

6.1. - A prestação dos serviços deverá ser realizada mediante apresentação da Nota de 

Empenho ou Pedido Parcial expedida pela Prefeitura Municipal de Registro. As notas de 

empenho serão emitidas conforme os valores registrados no Contrato. 

 

6.2. - A prestação dos serviços deverá ser executada no TERMINAL RODOVIÁRIO DE 

REGISTRO/SP, sito à Rua Meraldo Previde, 823 - Centro, Registro - SP, 11900-000. 

 

6.3. - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços de acordo com as 

especificações e condições constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

6.3.1. - Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de não aceitar os serviços, caso os 

mesmos não se encontrem em condições satisfatórias referente a qualidade e/ou 

quantidades inferiores. Devendo a empresa vencedora responsabilizar-se exatidão 

dos serviços conforme condições deste edital. 

 

6.4. - As despesas necessárias à execução dos serviços serão de responsabilidade da 

CONTRATADA, sem ônus a PREFEITURA DE REGISTRO. 

 

6.5. - É de responsabilidade da CONTRATADA, quaisquer danos ao patrimônio da 

Prefeitura de Registro e de terceiros, causados por seus funcionários em virtude da 

execução dos serviços, devendo informar aos responsáveis na Secretaria Municipal 

de Infraestrutura e Serviços Públicos, a fim de evitar problemas futuros ao andamento 

dos serviços prestados pelo ente municipal. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
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7.1. - Não obstante o fato da CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela 

execução dos serviços, objeto desta licitação, a CONTRATANTE, através do Administrador 

e Fiscal do contrato a serem indicados na Autorização de Início dos Serviços, exercerá a 

mais ampla e completa fiscalização dos serviços com autoridade para exercer em nome da 

Prefeitura toda e qualquer ação de orientação geral e controle. 

 

7.2. - Compete à fiscalização designada pela Prefeitura, entre outras atribuições: 

 

a) Ordenar à licitante vencedora corrigir ou refazer as partes dos serviços que 

apresentarem imperfeições ou em desacordo com as especificações; 

 

b) Encaminhar à Prefeitura o documento no qual relacione as ocorrências que impliquem 

em multas a serem aplicadas à licitante vencedora. 

 

c) A fiscalização e acompanhamento poderá ser diário, podendo a Contratada ser 

notificada diariamente. 

 

7.3. - A ação da fiscalização não exime a licitante vencedora de suas responsabilidades 

contratuais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 

8.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, para conferência e fiscalização de sua 

qualidade e conformidade com a proposta da CONTRATADA e o presente Edital, podendo, 

a PREFEITURA, em seu exclusivo entendimento, determinar a substituição e/ou 

refazimento dos serviços, assim também, como sua complementação, caso não esteja de 

acordo com as condições contratuais. O objeto deverá ser executado de acordo com a 

CLÁUSULA QUINTA deste Contrato e Termo de Referência. 

 

8.2. - Só será recebido definitivamente o objeto que estiver de acordo com as especificações 

do edital, superando a fase de fiscalização. 

 

8.3. - Considera-se definitivamente recebido o objeto se, no prazo de 02 (dois) dias, 

inclusive, após o recebimento provisório, a PREFEITURA não houver se manifestado 

quanto à recusa do mesmo. 

 

8.4. - O serviço retido na fiscalização será rejeitado, correndo às expensas da 

CONTRATADA o custo das providências quanto à sua retirada e/ou substituição em prazo 

fixado pela PREFEITURA, sendo que, no serviço substituído, será realizada a mesma 

fiscalização prevista no item 25. 
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8.5. - O uso pela PREFEITURA de parte do objeto ou de sua totalidade antes de ocorrido o 

prazo para recebimento definitivo, por razões de seu exclusivo interesse e necessidade, não 

importará na assertiva de que a PREFEITURA efetuou o recebimento definitivo e nem 

exonerará a CONTRATADA das obrigações de reparar danos eventuais ocorridos pelo 

serviço prestado. 

 

8.6. - O recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da CONTRATADA 

pelos prejuízos que o serviço fornecido venha causar a PREFEITURA OU A TERCEIROS. 

 

8.7. - A PREFEITURA se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências 

mais adotar para perfeita execução do Contrato, arcando a CONTRATADA com todos os 

ônus decorrentes da atividade fiscalizadora da PREFEITURA. 

 

8.8. - O recebimento pela PREFEITURA, provisório ou definitivo do objeto licitado, não 

exclui ou isenta a CONTRATADA da responsabilidade civil prevista no Código Civil 

Brasileiro, no Código de Defesa do Consumidor e demais legislações correlatas, que 

perdurará pelo prazo e nas condições fixadas na lei. 

 

8.9. - A Administração poderá obrigar a Contratada a corrigir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, se verificar incorreções relacionados à 

quantidade e qualidade dos produtos contratados. 

 

8.10. - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá: 

 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

b) Na hipótese de substituição/refazimento/complementação, a CONTRATADA deverá 

fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 

02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 

contratado; 

 

c) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA 

 

9.1. - Os serviços têm garantia quanto a vícios ocultos e aparentes ou defeitos da coisa, 

devendo a CONTRATADA eliminá-los às próprias expensas, e ser responsável por sua 

correção e/ou adequação, sob pena de incidir em inexecução contratual. Ficando 

responsável por todos os encargos decorrentes disso. 

 

mailto:licitacao2@registro.sp.gov.br


Edital do Pregão Eletrônico nº 112/2019 - Processo Administrativo nº 179/2019 - Folha nº 72 

 

 

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Administração 
Rua José Antônio de Campos, nº 250 – Centro – CEP 11900-000 

CNPJ – 45.685.872/0001-79 
Fone (13) 3828.1093 – Email: licitacao2@registro.sp.gov.br 

 

 

 

Rubrica 1ª ________(Secretária da Administração). 2ª ________(Requerente).  Visto do Jurídico ________. 

9.2. - Nos termos do art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de 

qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 

competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 

Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 

 

9.3. - No que couber, aplica-se a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1.990 – Código de 

Defesa do Consumidor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

10.1. - A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, por meio do 

Administrador e Fiscal indicados na Autorização de Início dos Serviços, será responsável 

por conferir e aprovar a execução dos serviços durante o mês. 

 

10.1.1. - O período “mês” a que se refere este subitem, corresponderá ao período de cada 

30 dias de execução dos serviços a partir da data inicial constante na Autorização de Início 

dos Serviços. 

 

10.2. - Após a conferência dos serviços pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Públicos, esta solicitará a emissão da Nota Fiscal pela CONTRATADA que será 

atestada pelo Administrador e Fiscal do contrato.   

 

10.2.1. - A Nota Fiscal deverá ser da empresa que apresentou a proposta vencedora 

da licitação, correspondendo à medição executada durante o mês, conforme indicado 

pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

 

10.2.2. - A Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA deverá constar em seu corpo o número 

da Nota de Empenho, bem como a sequência e período a qual a parcela se refere. 

Exemplo: 1ª Parcela Período de xx/xx/xx a xx/xx/xx, 2ª Parcela Período de xx/xx/xx a 

xx/xx/xx. 

 

10.3. - Por ocasião da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, a CONTRATADA deverá 

fazer prova do recolhimento mensal do FGTS por meio da apresentação das 

Informações à Previdência Social – GFIP juntamente com o Certificado de 

Regularidade Fiscal junto ao FGTS e ainda os seguintes documentos 

correspondentes ao período de execução e por tomador do serviço: 

 

a) Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social; 

b) Guia de Recolhimento do FGTS – GRF, gerada e impressa pelo SEFIP, com a 
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autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou 

o comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela internet; 

c) Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP – RE; 

d) Relação de Tomadores / Serviços – RET. 

 

10.3.1. - Caso a CONTRATADA se enquadre na condição de MEI ou ainda os profissionais 

contratados por esta se enquadrem nessa condição, as comprovações exigidas no item 

10.3. deverão ser realizadas através de apresentação do comprovante de quitação do DAS 

(Documento de Arrecadação do Simples Nacional) referente ao mês da prestação do 

serviço. 

 

10.3.2. - Caso, por ocasião da apresentação da Nota Fiscal/Fatura não haja decorrido o 

prazo legal para recolhimento do FGTS, ISSQN ou DAS, quando for o caso, poderão ser 

apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, 

devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida, quando do vencimento do 

prazo legal para o recolhimento. 

 

10.3.3. - A conferência dos documentos relacionados no item 10.3. será de 

responsabilidade do Administrador e Fiscal do Contrato indicados na Autorização de Início 

dos Serviços. 

 

10.4. - O pagamento da Nota Fiscal somente será efetuado conforme cronograma da 

Secretaria Municipal de Fazenda e Orçamento, conforme ANEXO XV, desde que a 

referida fatura seja entregue na Secretaria competente, devidamente atestada pela 

Secretaria solicitante. 

 

10.4.1. - As datas relacionadas conforme o cronograma da Secretaria Municipal da 

Fazenda e Orçamento, poderão sofrer alterações, podendo ocorrer antecipações ou 

atrasos de acordo com cada mês. 

 

10.5. - A Contratada não poderá protocolizar a Nota Fiscal/ Fatura antes da execução 

do objeto do certame por parte do Contratante. 

 

10.6. - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado. 

 

10.7. - Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos 

facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer 

incidência de correção monetária. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 
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11.1. - O preço ofertado não será objeto de atualização monetária ou reajustamento de 

preços, nos termos da Lei Federal n.º 8.840/94 e somente será admitida, nos limites da Lei, 

a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e 

ulteriores alterações. 

 

11.2. - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 

65 da Lei n.º 8.666/93, a CONTRATANTE, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar 

o Contrato e iniciar outro procedimento licitatório. Comprovada a redução dos preços 

praticados no mercado nas mesmas condições do contrato, e, definido o novo preço máximo 

a ser pago pela CONTRATANTE, os FORNECEDORES contratados serão convocados 

para alteração, por aditamento, do contrato. 

 

11.3. - Havendo prorrogação de contrato, os preços dos serviços serão reajustados a partir 

do 13º (décimo terceiro) mês, de acordo com o índice INPC/IBGE, em conformidade com a 

legislação em vigor, tomando-se por base o índice vigente do mês da apresentação da 

proposta em relação ao do mês do reajustamento devido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

 

12.1. - DOS DIREITOS 

 

12.1.1. - Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto nas condições avençadas 

e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

 

12.2. – DAS OBRIGAÇÕES 

 

12.2.1. - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

 

a) Efetuar o pagamento ajustado;  

  

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato; 

 

c) Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para a prestação de 

serviço; 

 

d) Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da prestação de serviço, fixando prazo para a sua correção; 

 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 
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f) Fornecer Atestados de Capacidade Técnica quando solicitado, desde que atendidas 

as obrigações contratuais. 

 

12.2.2. - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 

a) Executar o objeto desta licitação de acordo com as especificações e condições do 

Edital de licitação e anexos, responsabilizando-se pela exatidão da execução do 

serviço, obrigando-se a reparar, exclusivamente às suas custas, todos os defeitos, 

erros, falhas, omissões e quaisquer outras irregularidades; 

 

a) Manter durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

b) Apresentar durante a execução do Contrato, se solicitado, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, quanto as obrigações assumidas 

na presente licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

tributários, fiscais e comerciais; 

 

c) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes do Contrato; 

 

d) Comunicar ao CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer 

ocorrência anormal, que impeça a prestação de serviço; 

 

e) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE para o fiel cumprimento do objeto 

licitado; 

 

f) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato para terceiros; 

 

g) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações, caso 

ocorram; 

 

h) Obedecer aos prazos estipulados e cumprir todas as exigências editalícias e Contrato;  

 

i)  A CONTRATADA assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-

se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos 

ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros na execução deste Contrato. 
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j)  Os direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária 

ou securitária decorrentes da execução do presente Contrato, são de cumprimento e 

responsabilidade exclusivas da CONTRATADA. 

 

k) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, 

facultada a supressão além desse limite; 

 

l) A Contratada se responsabilizará pela contratação dos funcionários, que deverão ser 

em número suficiente para execução do contrato. Os funcionários da contratada 

deverão estar uniformizados e identificados, e portando EPIS adequados a realização 

do contrato objeto deste pregão. 

 

m) A contratada deverá efetuar os pagamentos a seus colaboradores, de acordo com o 

piso do sindicato da categoria. 

 

n) É vedado ao funcionário contratado fazer uso de bebida alcóolica e tabaco durante o 

expediente de trabalho. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. - Os participantes que ensejarem no retardamento da execução do certame, não 

mantiverem sua proposta, falharem ou fraudarem a presente contratação, comportarem-se 

de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser 

aplicadas, conforme o caso, as sanções previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/02, bem como 

aos Artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao 

MUNICÍPIO pelo infrator: 

 

13.1.1. - Nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do 

Contrato, a CONTRATADA, garantida a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes sanções: 

 

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrer pequenas irregularidades, para as quais 

haja concorrido; 

 

b) Multa, na forma prevista neste instrumento convocatório ou no Contrato; 

 

c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por 

período não superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no 

Cadastro Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação 

perante a autoridade que aplicou a penalidade; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea 

anterior. 

 

13.2. - Pela não regularização da documentação de comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte, no prazo 

previsto neste edital, implicará decadência do direito à contratação e a Administração 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante multa equivalente a 2% (dois por 

cento) do valor adjudicado à ela, cominada com a aplicação de suspensão temporária 

para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade. 

 

13.3. - A licitante que recusar injustificadamente e/ou deixar de entregar total ou 

parcialmente a proposta escrita, e/ou documentos de habilitação da(s) qual(is) foi 

declarada melhor oferta, ou não apresentá-los dentro do prazo fixado, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às seguintes penalidades: 

 

a) Multa de 20% (vinte por cento) do valor ofertado; 

 

b) A aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade, 

conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

 

13.4. - A adjudicatária que recusar injustificadamente e/ou deixar de assinar o 

Contrato e Termo de Ciência e Notificação, ou não assiná-los dentro do prazo fixado, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às 

seguintes penalidades: 

 

a) Multa de 20% (vinte por cento) do valor adjudicado à ela; 

 

b) A aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade, 

conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

 

13.4.1. - As mesmas sanções serão aplicadas à vencedora que, devidamente 

convocada, deixar de atender ou apresentar os documentos exigidos no subitem 

22.4.2.1. alínea “a” do Edital, ou apresentá-lo(s) de forma defeituosa. 

 

13.4.2. - As mesmas sanções serão aplicadas à vencedora que, devidamente 

convocada, deixar de atender ou apresentar a garantia contratual exigida na 

CLÁUSULA QUINTA, ou apresentá-lo(s) de forma defeituosa. 
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13.5. - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, e/ou pelo atraso injustificado na 

execução dos serviços, sem prejuízo do disposto no § 1º do artigo 86 da Lei n.º 

8.666/93, sujeitará a Contratada à multa de mora, calculado por dia de atraso da 

obrigação não cumprida na seguinte proporção: 

 

a) Atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 1% (um por cento) do valor total da Nota de 

Empenho ao dia; 

b) Atraso superior a 30 (trinta) dias, até o limite de 60 (sessenta) dias: multa de 2% (dois 

por cento) do valor total da Nota de Empenho ao dia; 

 

c) A aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade, 

conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

 

13.6. - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu 

pagamento não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante. 

 

13.7. - Após o terceiro caso de advertência, independente de quitação de multa, poderá a 

Administração aplicar o disposto no item 13.1.1. alíneas “c” e/ou “d”. 

 

13.8. - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. A 

penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com 

qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da 

Contratante. 

 

13.9. - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado 

vista ao processo, desde que requerido previamente e motivando tal pedido. 

 

13.9.1. - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias 

úteis contados da data da intimação do interessado. 

 

13.9.2. - A sanção estabelecida no item 13.1.1. alínea “d” é de competência exclusiva do 

Prefeito Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 

10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos 

de sua aplicação.  

 

13.10. - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de até 10 (dez) dias 

da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 

13.10.1. - Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será 

automaticamente descontado da primeira parcela de preço a que a Contratada vier a fazer 
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jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 

cobrado judicialmente. 

 

13.10.2. - Na impossibilidade da aplicação do item 13.10.1. o não pagamento da(s) multa(s) 

ensejará à inscrição da empresa na Dívida Ativa do município, sendo esta cobrada 

posteriormente de forma extrajudicial. Não havendo êxito, a multa será cobrada 

judicialmente. 

 

13.11. - Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á 

comunicação escrita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as 

penalidades de advertência e multa de mora), constando o fundamento legal da punição, 

informando ainda que o fato seja registrado no cadastro correspondente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

 

14.1. - O contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as consequências 

previstas nos artigos 78 a 80 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

14.2. - O contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Por ato unilateral da Administração, nos casos dos incisos I a XII e XVII do artigo 78 

da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração; e 

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação.  

 

14.3. - A rescisão do contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até 

o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem como na assunção dos produtos 

pela CONTRATANTE na forma que a mesma determinar. 

 

14.4. - A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de 

rescisão administrativa, prevista no artigo 79, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO 

 

15.1. - O presente Contrato está vinculado ao Pregão Eletrônico nº 112/2019 e à proposta 

da CONTRATADA, fazendo parte integrante deste instrumento, como se transcrito 

estivessem literalmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EFICÁCIA 
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16.1. - O presente Contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula na 

Imprensa Oficial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

 

17.1. - Fica eleito o Foro da Comarca de REGISTRO para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas do presente Contrato. 

 

 

____________________________ 

NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

P/ Órgão Gerenciador 

____________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

P/ Detentor da Ata 

 

 

Testemunhas: 

 

 

____________________________ 

Nome: 

R.G.: 

____________________________ 

Nome: 

R.G.: 

 

 

VISTO E APROVADO PELA ASSESSORIA JURÍDICA 
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ANEXO XIV - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 

Atendimento às Instruções n° 02/2008 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

 

CONTRATANTE: _______________________________________________________ 

CONTRATADA: ________________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ____________________________________________ 

OBJETO: _____________________________________________________________ 

ADVOGADO (S): _______________________________________________________ 

 

Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes 

do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e 

julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação 

processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos 

prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que 

couber. 

 

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade 

com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 

então, a contagem dos prazos processuais. 

 

Local e data. 

 

 

CONTRATANTE 

 

NOME E CARGO: ___________________________________________ 

E-MAIL INSTITUCIONAL: _____________________________________ 

E-MAIL PESSOAL: __________________________________________ 

ASSINATURA: ________________________________ 

 

 

CONTRATADA 

 

NOME E CARGO: __________________________________________ 

E-MAIL INSTITUCIONAL: ____________________________________ 

E-MAIL PESSOAL: _________________________________________ 

ASSINATURA: ______________________ 

 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído. 
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ANEXO XV – FLUXO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS E PAGAMENTOS 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 

Secretaria Municipal de Finanças  

Diretoria Mun. de Administração Financeira e Controle Orçamentário 

 

 

FLUXO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS E PAGAMENTOS/2019 

 

MÊS:  Janeiro 

1º 

PAGTO 

2º 

PAGTO 

3º 

PAGTO 

Última data para recebimento dos docs.na Seção de 

Contabilidade     18/jan 

Ultima data para recebimento dos docs.na Seção de Tesouraria     24/jan 

Pagamento     30/jan 

    

MÊS:  Fevereiro 

1º 

PAGTO 

2º 

PAGTO 

3º 

PAGTO 

Última data para recebimento dos docs.na Seção de 

Contabilidade 30/jan 08/fev 18/fev 

Ultima data para recebimento dos docs.na Seção de Tesouraria 04/fev 14/fev 21/fev 

Pagamento 08/fev 20/fev 27/fev 

    

MÊS:  Março 

1º 

PAGTO 

2º 

PAGTO 

3º 

PAGTO 

Última data para recebimento dos docs.na Seção de 

Contabilidade 25/fev 11/mar 19/mar 

Ultima data para recebimento dos docs.na Seção de Tesouraria 28/fev 15/mar 25/mar 

Pagamento 11/mar 20/mar 28/mar 

    

MÊS:  Abril 

1º 

PAGTO 

2º 

PAGTO 

3º 

PAGTO 

Última data para recebimento dos docs.na Seção de 

Contabilidade 28/mar 09/abr 18/abr 

Ultima data para recebimento dos docs.na Seção de Tesouraria 03/abr 12/abr 24/abr 

Pagamento 09/abr 18/abr 29/abr 
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MÊS:  Maio 

1º 

PAGTO 

2º 

PAGTO 

3º 

PAGTO 

Última data para recebimento dos docs.na Seção de 

Contabilidade 30/abr 10/mai 21/mai 

Ultima data para recebimento dos docs.na Seção de Tesouraria 06/mai 15/mai 24/mai 

Pagamento 10/mai 20/mai 30/mai 

    

MÊS: Junho 

1º 

PAGTO 

2º 

PAGTO 

3º 

PAGTO 

Última data para recebimento dos docs.na Seção de 

Contabilidade 30/mai 10/jun 17/jun 

Ultima data para recebimento dos docs.na Seção de Tesouraria 04/jun 13/jun 24/jun 

Pagamento 10/jun 19/jun 27/jun 

    

MÊS:  Julho 

1º 

PAGTO 

2º 

PAGTO 

3º 

PAGTO 

Última data para recebimento dos docs.na Seção de 

Contabilidade 27/jun 11/jul 19/jul 

Ultima data para recebimento dos docs.na Seção de Tesouraria 02/jul 16/jul 24/jul 

Pagamento 10/jul 19/jul 30/jul 

    

MÊS:  Agosto 

1º 

PAGTO 

2º 

PAGTO 

3º 

PAGTO 

Última data para recebimento dos docs.na Seção de 

Contabilidade 30/jul 08/ago 19/ago 

Ultima data para recebimento dos docs.na Seção de Tesouraria 05/ago 13/ago 23/ago 

Pagamento 09/ago 19/ago 29/ago 

    

MÊS:  Setembro 

1º 

PAGTO 

2º 

PAGTO 

3º 

PAGTO 

Última data para recebimento dos docs.na Seção de 

Contabilidade 30/ago 11/set 18/set 

Ultima data para recebimento dos docs.na Seção de Tesouraria 04/set 16/set 23/set 

Pagamento 10/set 19/set 27/set 

    

MÊS: Outubro 

1º 

PAGTO 

2º 

PAGTO 

3º 

PAGTO 

Última data para recebimento dos docs.na Seção de 

Contabilidade 30/set 11/out 18/out 
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Ultima data para recebimento dos docs.na Seção de Tesouraria 04/out 16/out 23/out 

Pagamento 10/out 21/out 30/out 

MÊS:  Novembro 

1º 

PAGTO 

2º 

PAGTO 

3º 

PAGTO 

Última data para recebimento dos docs.na Seção de 

Contabilidade 29/out 08/nov 19/nov 

Ultima data para recebimento dos docs.na Seção de Tesouraria 04/nov 13/nov 22/nov 

Pagamento 08/nov 19/nov 28/nov 

    

MÊS:  Dezembro 

1º 

PAGTO   
Última data para recebimento dos docs.na Seção de 

Contabilidade 29/nov   
Ultima data para recebimento dos docs.na Seção de Tesouraria 09/dez   

Pagamento (último pagamento do ano) 16/dez   

    

* Obs.: Os pagamentos após o dia 16 de dezembro serão decididos pelo Secretário Mun. de Finanças 

ou Diretora do Depto Mun. De Finanças 

 

Registro (SP) 10 de janeiro de 2019. 

 

 

 

Mario Massao Matsumoto 

Secretario Municipal de Finanças 

 

 

 

Aurea Aparecida Alves Pinze 

Diretora Depto Mun. de Finanças 
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